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Protocolo n'71440
Requerimento no 030 12022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

1 - OBJETO:

ESTADo oo PannNÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICIPI ODEMARM ELEIRO

Marmeleiro, 06 de junho de2022.

o objeto do presente termo, para processo de Dispensa, é a contratação de empresa para

fornecimento de passagens para transporte coletivo, para suprir a necessidade do Departamento de

Assistência sociar, no que se refere ao atendimento ao ileneficio Eventual, conforrre a Lei Municipal no

1.771, de 1 I cle março de 201 1.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

considerando que o Pregão Eletrônico n' 13312021, que tem como objeto a contratação de empresa

para fornecimento de passagens para transporte coleiiv-o, que seria realizada em 0711212021' foi

considerada DESERTA;
considerando q* o Pregão Eletrônico n' 01112022, que tem por objeto a contratação de empresa

para fornecimento de passagens para transporte coletivo, clue seria tlealizada em 1510212022' foi

considerada DESERTA;
Considerando que este Departamento Municipal de Assistência Social ter entrado em contato via

telefone e endereço eretrônico com as empresas dè transporte coretivo municipal e intermunicipal da

nossa região;
considerando que a empresa Reunidas Transportes s/A - CNPJ: 04'176'082'/0001-80' com sede na

Rua Dr. Herculano Coelho de Souza, n" Sjj, Município cle Caçador - Estado de Santa Catarina' nos ter

enviado documento formalizando o não atendimento de nossa solicitação, tendo en vista não possuir os

trechos mencionados.
Considerando que a Empresa Cattani Sul Transportes e Turismo I,TDA _ CNPJ: 77 ,472.37110001-

09, com sede na nuå Barão ào Rio Branco, no 34i, Baixada Industrial, Municipio de Pato Branco -
Estado do paraná, não ter encaminhado toda documentação necessáriaparc o processo de Dispensa cle

Licitação;
considerando que a Empresa Expresso Princesa dos campos s 'A'c. . 

CNPJ: 80 '227 '7961000 1 -59

80.227.79610001-59, óom sede na Avenida ettitu Garibaldi no 8å1, Município de Ponta Grossa - Estado

do Paraná, nos ter agraciado com seu orçamento, ter encaminhado toda a documentação teremos a

necessidade de utilizar"ào seu serviço pois possui trechos-requisitados por esse Departamento'

Justifica-se a acluisição do quantitaiivo, aten¿endo á9 Benefióio Eventual (Auxilio Locomoção)

conforme a Lei Munic'ipar'iJ t.llt',d, rl àr;;rç" ¿e zot1, passagens intermur.icþais e interestacluais

para pessoas em situação de rua que pretendem regressar a sua cidade de origem ou ciclade com familiares

;;;å servidores do Departamento-quando em viagens a serviço'

No que se refere a vigência do presente TerÃo, solicita-se pelo período de 12 (doze) meses'

Desta forma solicitamos arealização de uma Dispensa'

3 -ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:

Valor
Total

Valor
UnitárioDescriçãoUnidade

MedidaQuant.Item
239,5023,95PASSAGEM

BARRACÃO-PR
DE PR

Unid.1001

1.555,60155,56PR

CURITIBA.PR, CARRO C
DEPASSAGEM

Unid.l002

õñp¡: rezos.e6slooo I -ol
Avenida Maoali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

-Telefone: (4ó) 3525-8t07 / 8105
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1.580,00158,00PASSAGEM DE CURITIBA PR A
MARMELEIRO -PR. CARRO CONVENCIONAL03 l0 Unid.

16,49 329,80Unid,
PASSAGEM DE MARMELEIRO.PR
BRANCO-PR,

PATO
04 20

3,704,90Valor Total

4 - vALoR ESTIMADo DA coNTRATnç,Ã.o:

O valor máximo estimado para a aquisição clos itens (10 passagens de Marmeleiro-PR à Barracão-

pR, l0 passagens de Marmeleiro-PR à Curitiba-PR, l0 passagens de Curitiba-PR à Marmeleiro-PR e 20

purrug.n, dJMarmeleiro-PR à Pato Branco-PR), da Empresa Expresso Princesa. dos Campos, CNPJ no

S0.Zz^739610001-59, sito a Avenida Anita Garibaldi no 861, Ponta Grossa - Paranâ é de R$ 3.704,90 (três

mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos), conforme orçamentos em anexo' por isso justifica-se a

contratação desta, para fornecimento do objeto acima'

s - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES pAn¡, EXECUÇÃO:

Os itens (passagens) serão requeridos conforïne a necessidade do Departamento Municipal de

Assistência Socià, pu* dur atendimento ao Beneficio Eventual, conforme a Lei Municipal no 7'77l,de

I 1 de março de 2011.
O pruro de vigência do Contrato de Prestação de Serviços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da data de sua assinatura'

6 - OBSERVAçÕES E OBRIGAÇÖES:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execuçãô do þresente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de aio da Còntratada, de seus empregados, prepostos ou subordina<los.

6.1 - Da Contratada:
São obrigações da Contratada:
- .u-prit iodas as obrigações constantes neste Termo, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação'

- A CONTRATA|À deverá respônder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quundo carãqenzado a má-fé, o dolo, a neg-igência ou a imperícia

profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço.

- A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório.
- A CONTRATANTE deverá encaminhar a autoridade competente as notas e comprovações

necessárias para o pagamento do serviço prestado.

6,2 - Dt Contratante:
São obrigações da Contratante:
- receberos serviços rloprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anGxos;

- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da propost a, para fîns de aceitação e recebim:nto definitivo;

- comunicar à Contratada, por .r.tito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

u.o-punhu, e fisôalizar o ctrmprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 6 1 5-000
'E-,nãit, 

li"ii,i"n,if,Ð'nonri"l.¡ni.nr.go¡:Or.l-l¡ifirc¡ail¿ú!,r:rarnrç'!ç:iro.pl', uovl¿ - Telefone: (46) 3525'8 107 / 8105
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- efetuar o pagamento à Contratada no valor corresponclente ao fomeciment,l do serviço, no prazo e

forma estabeleciclos no Edital e seus anexos.

7 - DA FISCALIZAÇÃO:

A responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços será a Diretora do Departamento,

procedendo-ao registio das ocorrências e adotando as providências necessarias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmeiro os resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços clue será firmado entre

as partes.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabiliclade do Prestador de

Serviço, ainda qué resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado

ou de c¡ualidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de

seus agentes e prepostos.
ã respoìsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,

procederá aó registro àas oconências e adotando as providências necessárias ac' seu fiel cumprimento,

iendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será hrmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a dè apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 clue trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos,

I - RECITRSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas dos Recursos Livres (Próprios) do Município.

9 - DADOS DA SOLICITAÇAO:

- Data de envio do termo: 0610612022.

- Departamento Municipal de Assistência Social.

- Nome do elaborador deste Termo de Referência: Marivone de Fátima Francescon.

- Telefone para Contato: (46) 3525-1 133

ft,îüru ak-
lvf oriret. fbwatlsti öünquevez

Diretor do Departamento de Esportes

CNPJ: 7ó.205.665/000 l-0 I

Avenida Macali, n' 255, Cent|o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

e-'nuit, ljcj-tils,i0(ùürr¡riclciti¿.pl-gtlv-"hl.'i.lj-ç:.ihc-lrl-0?(ltttiltL-u-stcju¡.pr.gc-v þr - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105



015

Prefeiturø Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cosa:

Baìrro:

Cìdade:

CEP:

Estctdo:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

7L440
Departamento de Assistência Social

Datct clo Pedicto: l- jÿýrl?Y|

Tipo cle Prstoo: lÍ--)

Datø do Pedido: 0610612022

Tipo de P"ttoot lr-_-l

eleiro

8561 5-000

Fd

Kowalski Olinquev

Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Cssa:

Bairro:

Ciclade:

CEP:

Estødo:

Assunto:

7L440

Þ:ril1T9t99:1'.: "9ryilgrl-- -- - ---- -- - - l

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para processo de Dispensa, para a

contratação de empresa para fornecimento de passagens
suprir a necessidade do
Social, no que se refere ao

mento ao Benefício Eventual, conforme a Lei Municipal

transporte coletivo, para
mento de Assistência

de 20111.771, de'l 1 de m
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Prazo de Entrega: I
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princesa dos [amPos

oRçAMENT0

Em atençäo å solicitaçäo passamos as mãos de vossa senhoria

orçamento solicitádo conforme valores abaixo especificados:

RAZÄO SOGIAL: Expresso Princesa dos Campos S'A

GNPJ/MF : 80.227.9600001 -01

ENDEREçO ; Av Anite Garibaldi n 861

ÑOME Fé neSpOÑSAVeL PËLA EMPRESA: Veriton dos Santos'

GPF No:913..l84.089'20
RG Nol 5.670.180-0
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

ASSINATURA E EL

Erprctø Ftjnccn dor c!m!Ë! 5 A

i4,.ìt:,À(..\,rË(ì,r,bri,:,,:l( {.1¡i¡.ý14(i'; eff; ýr1a¡¡1{--¡r1¡ç¡"1'r(- tr'rr: i{l'; lll(t-'tïiii irx'¡'ll) tli't" i;¡ij

r'.r),f,t.ûf:'rC.irr¿¡C(É!È.¡;ll lilrli,'¡rì^qrl i:l':'C--15C Cjrr'¡ri^ì'f6titIì:)j'¡'ìiiri) li'Ý(ilì:ii4i':tll:

íìlr,'{rr'/.-i,1+14¡(h:(JilÝ4Í) rl;Jrr" 
''li¡-ì::-itì 'iiÁ"t' i'lt rr"r('i'l¡il')rl'l:il rilxríjilr'1')r)"1¡'

ValorVlr.Unit.DescrlçãoQtdeItem
239,5023,95

1001

Nåo
atende

PASSAGEM DË MARMËLEIRO.
PR À CASCAVEL-PR1002

NãO

atende1003

Näo
atende

PASSAGEM DE MARMELEIRO-
PR À CHAPECO.SC.0504

1.555,60
155,56

1005

1.580,00158,00
PASSAGEM DE CURITIBA - PR A

MARMELEIRO PR. CARRO

CONVENCIONAL
1006

Não
atende

PASSAGEM DE MARMELEI

PR À FOZ DO IGUAçU-PR04a7

Não
atende

PASS E
MARMELEI RO-PR À T'RRruCISCO

BELTRÃO.PR E/OU FRANCISCO
BELTRÃO.PR A MARMELEIRO-
PR

20008

329,8016,49PASSAGEM DE MARMELEIRO'
PR À PATO BRANCO-PR2A09

',,vwyr. princesadoscampos' com' l¡ i"
sÁc 0800 42 t000

Marmeleiro, 31 de rna¡o de 2022'



Webmail :: Fwd: RES: Adequaçåo valores o7q061061202208i04

Fwd: RES: Adequação valores

De comprascras@marmelelro.pr,gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov'br>

Para licitacaoO2 <licitacao02@marmeleiro,pr,gov,br>

Data 03'06'2022 14:58

[lorçamento.pdf (-298 KB) S¡utsnrusn oE ltctrnçÃo pAssAGËNS cATlANr E pRtNÇEsA Dos cAMPos 2022'docx(-20 KB)

Remover todos os anexos

Boâ târde Ricardo

Rèencamj.nho orçalllento da prj.ncesa dos campos reaJustado e em anexo o materiar da Dispensa atual'lzado'

Otrrigada,

Att.
Marlvone FPancescon

#ffi

¡{rgão Geston
t lepantamento de AsslstêncÍa Soclal

Fone: (46) 3525.71,33 Ramalr 21

i\

-------- Mcnst¡¡ern ori¡¡innl ----*

.¿irssunlo:RËS: Aclequaçt1o valores

D¡rtu: 03-0(¡-202214:27
'Dc: <vel.it()n.ù-¿mto¡i(@prirrcesadosciìnrpos.com.br><Jvcriton.satl[t¡s(,-]princesndoscarnpos.cont'trr>'

Irar.u; <conrpr,ascras(4)marnreleiro.¡rr.gov.brì'</com¡rrascrns(irtnurnrr'leiro.pr'gov.br':'

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&-safe='1&-uld=12899&-mbox=lNBoX&-aç¡lq¡=prlnt&-extwln=1
1t2
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côttani
Sernpre uma boa víagem!

Pato Branco, 18 de maio de 2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DË MARMELEIRO
Marivone Francescon
Órgäo Gestor
Departamento de Assiståncia Social
IVIARMELEIRO-PR

Item

Ref: soLlclrnÇÄo DË ÔRÇAMENTO

Ëm atençåo a solicitaçåo de orçamento de passagens para dispensa de licitaçåo no

municipio de Marmeleiro, encaminhamos os valores sumarizados na tabela aþaixo:

Qtde Descriçåo
Valor

Unitárío

23,961001

80

65,78

PASSAGEM DE MARMELEIRO.PR À SNNNRCÄO.PR

PASSAGEM DË I\'IARMËLEIRO.PR À CNSCAVËL-PR Ë

CASCAVEL.PR À MARMÉLEIRO-PR.
t2 10

64,9903 05

158,79

93,76

PASSAGEM DE MARMELEIRO.PR À CHNPTCÓ-SC.

DE CU PR MARMËLEIRO Ë

MARMËLEIRO.PR À CURITIBA.PR CARRO

CONVËNCIONAL.
-È¡SS¡¿ 

ËM-DË MARrvíËLr Íno-ph n ro2 oo" ¡ cÚAÇÚ -ÞR.

l0

04

04

05

4,0006
L IT MARM ËLË rRo-p Ë{

204 FRANCISCO BE
PR À MARMELEI

LTRAO-PR E/OU FRANcrsco B ELTRAO-

16,5020 PASSAGËM DË MARMELEIRO-PR À PNTO BRANCO-PR07

0408
E PONîA GROSSA-PR À ruIRRUTITIRO'PR.

RAzÃO SOÛIAL: Cattani Sul Transporles o Turismo Ltda

CNPJ/MF: 7 7 .47 2.37 1 10001 -09
Èf',¡bËÈeCO: Rua Baråo do Rio Branco, 343, Baixada lndustrial, Pato Branco-PR

NOME Ué NESPO¡.ISAVEL PELA EMPRE$A: GiISON DAIPONTE

tPF N': 431.208"309'68
RG No: 3.108,7'104-PR
VALI0ADE DA pROposTA: o presentê orçamento tem validade aträ o próximo reajuste tarifário'

Atenci

R P A

Gir Dal Ponte

Cattani Sul TransPortes
Rua Barão do Rlo

vl¡wLv,cättâ n is u l' com' br
e ïurlsmo Ltda t¿Ol'¡eeS4455 ' caltanisul@cattanlsul'com'br
Braä;ä ¡1ã 

--- 
cup b'sÏor-ióo ' Pato Branco - Paranå



Webmail :: Fwd: Re: orçamento Dispensa de Licitação Pu"ut"n' oq{

Fwd: Re: orçamento Dispensa de Licitação Passagens

.D€comprascras@martrreleiro'pr,gov.br<comprascras@marmeleiro.pr.gov'br>

Para licilacao02 <licitacao02@marmeleiro'pr'gov'br>

Datå 20'05-202209:17

S marrreleiro.Pdf (-221 KB)

Retnover trrclos os ûnexos

.Born dia Ricardo

lästou rcr'ttcarnitth¡ltltlo t'r ttlq:atncnto cla Cnttarri'

A lìcruliclas intbrnrou ¡ror enttril' qdo encarnirtltei q p¡inreiro qrç¿Inlgllt¡' qtte rtitcl irtctrtle cssas linhas'

Posso llazcr o encatnittlt¿tnl¿'nttl. baseircl¿t rtos 2" orçittnetttos'l

0br'Ígada.

Att
¿¿\rnivone Francescon

Órgão Gestor

Depantamento de AssÍstência Socia]

Fone: (.46) 3525.1133 Ramal: 21

*------ lt4enstgern original'-'--"-

Assunto : Ilc l Orçantcnto Dispensa de Lici taçi'to Passitgcus

201051202211:31

l)¿rtâi

Dr::

Paru:

20-05-2022 09:08

(lanani Sul.:cartaflisul(ii)cattärrisul.conì'br:>':/cattarrisul(¿.)cattarlisul'conr'br::'

Oì¿ì,

Seguc o solicivtdo.

ôgonux no Faccbook c lnstagtlnt c deixi¡ a geute te levar'

,\¡iradccettros seu coutato e tlesejatxrs selnpre unr¿t bon viagenr!

Fìrvr I

Boa tande senhores:

Estou envlando em anexo nova planÍ1ha para orÇar passagens Para

nosso dpto de AssÍstêncÍa social, como já nos agraciararn com o orçamento antenior'

gostanÍa de contan com sua colaboração para esta nova planilha'

0bnigada.

Att,
Marlvone Francescon

Órgão 6estor
Departamento de Assistêncla Social

rone: (+6) 3525.1133 RamaI: 21

https://webmail.marmelelro,pr, gov'br/roundoube mail/?-task=mail&-safe=1&-uid=127A}&-mbox=INBOX&-a61le¡=print&-extwin=1
1t2



Webmail :: Fwd: Re: Orçamento Dispensa de Licitaçäo Passagens L2010512022 11:31

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&-safe=1& -uid=1274o&-mbox=lNBoX&-u"1¡s¡=print&-extwin=1
212
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nËuNlÐAg
Caçador, 24 de Maio de2022

Ao
Município de Marmeleiro
Marmeleiro - PR

pçcr.RR¡çÃo

REUNTDAS TRANspoRTEs s/A, ¡lovR RRzÃo soctAl DA REUNIDAS TURlsMo s,4., com sede na Rua

Dr, Herculano coelho de souza, ne 555, Caçador - sc, inscrita no GNPJ sob ne a4.ÿ6'08210001"-80,

DECLARA, que não possui os trechos conforme solicitação da prefeitura municipal de Marmeleiro/PR:

01- PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR X BARRACÃO-PR

02 . PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR X CASCAVEL-PR

03 - PASSAGEM DE CASCAVEL-PR x MARMELEIRO-PR

04 - PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR X CHAPECÓ-SC

05 - PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR x CURITIBA-PR

06 - PASSAGEM DE CURITIBA-PR x MARMELEIRO-PR

07 - PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR x FOZ DO ICUAçU-PR

08 - PAssAGEM DE MARMELEIRo-PR x FRANcIsco BELTRÃO.PR E/OU FRANCIS':O BELTRÃO-PR X

MARMELEIRO-PR

09 - PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR X PATO BRANCO-PR

10 - PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR x PONTA GROSSA-PR

Atenciosamente

Reunidas Transportes s/A - Nova Razão Social da Reunidas Turismo s/A

Jerry Weber
DePartamento Comercial'

Flua t-lerculano Coelho de Souza 555 Reun idas CACAÞÕR 5C CËp 89504 59O 1'4s 3561 5500

lrvenido lvo Silveira 2897 Capoeiras FLORIAN ÓpoLts SC CEP BBO85 OOl T /¡832V12/+O0

reunldas.com.br



241051202213:08 Webmail :: Fwd: Re: Oficializar o näo atendimento em trechos ,.{uerioos

Fwd: Re: Oficializar o não atendimento em trêcho$ requer¡dos

ffi De comprascras@marmeleiro.pr.gov.br <comprascras@marmeleiro.pr.gov.br>

l#ffi- Para licitacao02<licitacao02@marmeleiro.pr.gov'br>

Data 24-05-202210:02

@ uecmnnçÃo - Marmeleiro (1).pdf (-97 KB)

Relnover lodos os anexos

Born día RÍcando

Reenvlo o materlal da Empresa Reunidas.

Assim que den vou fazenclo o restante.

0bnigada

T?1

Att.
Marlvone Francescon

^
jngão Gestor

Depantamento de Assistêncía SocÍal
Ëone: (46) 3525.1133 Ramal: 21

-------- Meusagoru origiual ------

,lssuuto:Re: Ofïcializar o n¿ìo ateudimento cnt (rechos tequericbs

Dut¡¡ 24-05-202209:52

Pnra:

Bom djo!

l)e¡ Karolyrre Bctinelli <ktrolyle.l.letinelli(d).reunid¡c.sonl.hr:.*</karolyne.hetinellilä.)reunidns.corn.br>

f\cguc clcclaraÇão confttrnro solicilaclo, t¡uc a Rcunidas uiro possui os trcchos solicitados.

Kerrolyne Betinelli
Comercial Ttrismo
Av. Gov. Ivo Silveir'à,2897 Florianópcllis

SC 88085-002 tlrasil
iÍ (48) 3271-2437 ;:,:,

karol

Art

r!ú¡f :t!4ÿúfi r',Ì qrif l4rh:
riih*iÆb!dA¿rlsrit,::l:Ji
dHt:t*ksHs#cit:::
!615rllä!liliiH.{1.':if ii:li

Ënr seg.. 23 cle rnui. de2o22 às 10;-16, conrnruscsu(4jrsrul9l$ilcl¡¡¿uov.br escrg\¡elt:

Bom dia Karolyne (Ëmpresa Reunidas)

Tendo em vis.ta a solicítação de orçamento de passagêns parå este Departamento Municipal" de

https://webmall.marmelelro,pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=12783&-mbox=lNBoX&-aç1le¡=pdnt&-extwln=1
1t2



241051202213:08 Webmail :: Fwd: Re: Oficializar o näo atendimento em trechos ,.{u",iao,

Asslstêncfa Social, via Þlspensa de Llcltação e sua empresa näo possuir os trechos requenldosr

necessitamos que seJa formallzada essa Informação, pana que possamos dar encamlnhamento vla Setor de

Llcltações.
Em anexo encamlnho ð nossa Ptanllha parä o descnltfvo de nossa necessfdade.

Aguando seu encaminhamento.

0brígada.

Att,
Manlvone Fnancescon

Óngão Gestor

Departamento de Asslstência Soclal

tone: (46) 3525.1133 Ramal: 21

1

^

n

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundoubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=12783&-mbox=INBOX&-¿611e¡=pdnt&-extwln=1
212
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TWUWTCLPIO DE FRE¡üC/SCO BELTRAO
Estødo do Parand

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLICAçÃO PN PREçOS REGISTRADOS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal na 10.52012002,

Decreto Federal no 7892173 e Decreto Municipal ne 17612007, tolna público:

1) Registro de Preços de serviços de fornecimento cle Passagens rodoviárias

intermunicipais e interestacluais, para atendimento às necessidades da Municipalidade'

decorrente do Pregão eletrônico ns 0612021, com vigência de L5 de fevereiro de2021' a1'4

de fevereiro de2022 conforme segue:

ATA SRP NA71412022

EMPRESA DETENTORA:REUNIDAS TRANSPORTES S.A

N0 04.176.082/0001-80

Francisco Beltrão, I de fevereiro de2022

Daniela Raitz Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal de AdministraçãoSistema de Registro de Preços - SRP

UN Quant. Valo¡ unitário
R$

CódigoLote

UN 50,00 175,00
79184 ?ASSAGEM DE ONII]US CONVENCIONAL - TRECIIO FRANCISCO

]ELTRAO - PR A FLORTANOPOLIS - SC
001 1

UN 40,00 "r77,06
ASSi\GEM DE ONIBUS CONVENCIONAL' TRECI-IO FRANCISCO

PRA CAXIASDOSUL-RS
001 79788

40,00 143,54UNPASSAGEM DE ONIBUS CONVENCIONAL - TRECI-IO FRANCISCO

BELTRAO - PR A BLUMENAU - SC
001 I 7919'l

40,00 735,57UNPASSAGEM DE ONIBUS CONVENCIONAL - TRECHO FRANCISCO

BELTRAO - PR A JOINVILLE. SC

001 9 79192

60,00 74,48UNPASSAGEM DE ONIBUS CONVENCIONAL. TRECHO FRANCISCO

BELTRÃo - PR A cAçADoR - sc
001 25 79208

40,00 154,01UNPASSAGEM DE ONIBUS CONVENCIONAL - TRECHO FRANCISCO

BELTRÃo - nR n Ire.¡af - sc
001 26 79209

736,54UN s0,00PASSACEM DE ONIBUS CONVENCIONAL - TRECHO FRANCÍSCO

s¡LtnÃo-pnaLAcES-sc
001 27 79210

722,78UN 40,00
001 28 792't1 ?ASSAGI]M DE ONIBUS CONVENCIONAL - TRECHO FMNCISCO

IELTRÁo - PR A RIo Do sul - sc

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 10O0 - Caixa Postal 5l - CEP 85601-030

CNPJ ZZ.gf6.SlO/OOOt-66 / e-mail: licitâcao(¿òfranciscobeltl'¿ro.pr.qov.br-lelefone: (46) 3520-2103 Página 1



MUNICíp¡o DE MARMELEIRO
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ESTADo no Pnn¡lÁ

EDITAL nn pnpcÃo N" ol llzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI4ITOLZ

MODALIDADE: PREGÃ.O BTNTNONICO
TrPO: MENOR PREÇO U{lrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa pnra fornecimento cle passagens para transporte coletivo,

ntendenrlo ns ttccessidades clos Departnmentos solicitantes

ANEXO I

Tcrmo de Referôncia
ESPECIFICAÇOES rncucas E coNDIçOrS nr FORNECIMENTO

I - DEScRIçÃ,o:

l,l, Constitui objeto cleste certanre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e evertttal contratnção de

emprcsa para fornecimento cle pnssagens para transporte coletivo, atendendo as necessidades dos

Departnnie¡tos solicltantes, cle aõorclo óom aì especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos

pgirartamentos sotio , infonnar à Comissão se o objeto ofertaclo atende às exigências técnicas

alvitradas.

V¡rlor Total
Máximo
Aõeitrivcl

,Item1

' '',. , ì1.
ti .':i: i . , :

33,31 116,551 5 Un,
PAS SAGEM DE MARMELEIRO-PR
AMPÉRE-PR À IrIER¡'¿¡IURO.PR

ÀevpÉnp-pRE/otJ

23,96 239,602 10 Un,
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR A BARRACAO-PR
E/OU BARRACAO-PR À VERV¡ITIRO-PR

62,12 1,242,40Uri.
PESSECNU DE MARMELEIRO-PR À CASCAVEL-PR
E/OU CASCAVEL-PR À Ir¿ENTø¡IBIRO-PR3 20

56,33 563,3010 UIr.
pessnc'nv m \¡ÁnN¡rLslno-PR À CFIA-PECÔ-SC

E/OU CI{APECÓ-SC À I'IENVBIBIRO-PR4

158,01 13.746,875 81 Un,
PASSAGEM DE CÙNITISA-PR À MARMELEIRO-PR
E/OU MARMELEIRO-PR À CUNITISE-PR _ CARRO
CONVENCIONAL

93,76 1,687,686 18 Un.
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR A.FOZDO IGUAÇU-
PR E/OU FOZ DO ICUAÇU-PR À VI¿RIr¿PT,EIRO.PR

88,42 442,10PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR A GUARAPUAVA-
PR E/OU GUARAPUAVA-PR À IT¿¿.NVEIEIIìO-PII7 5 Un.

157,78 788,90Un,
PASSACEM DE MAN¡¿ÊI.BINO-PR A ITAJAi-SC E/OU
ITAJAÍ-SC À VENVEIEIRO-PR8

442,'7044,2710 Un.
pnssncpu nBMenvlBI-pIRo-PR A PALMAS-PIì E/ou
PALMAS-PR À V¡NVPIPIRO-PR9

8,16 726,4040 Un,
PAS AGEM MARM PATO BRANCO.
PR E/OU PATO À vanverplRo-PR10

'727,00145,40
À PONTA GROSSA-PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR

PR E/OU PONTA GROSSA-PR À VENVUIEIRO.PRll 5 Un,

161,8032,36t2 5 Uu.
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR A SANTO ANTONIO
DO SUDOESTE-PR E/OU SANTO ANTONIO
SUDOESTE-PR À MARMELEIRO-PR

DO

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avcnicla Macali, no 255, Cerrtro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000
E-rna il: lioir.cg!ûi]rrr,uDslgig). 

'r.l¡ç_çtu:/lic 
ilasulr0?úÈlrLrl!:r!ìs¡)-iro|1':&e.!L!¿' - Telefono: (46) 3 525-8 I 07 / I 105
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OBS.: Ilavendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

n do Edital, prcvalecerá a descrição constante no Edital.

L2. O valor máxinro estinrado da licitação é deR$ 31,499,03 (trinta e unr mil e quatrocentos e noventa

e nove reais e três centavos),

1,3. A Ata cle Registro de Preços terá vigência de 1.2 (doze) treses, a contar da data de assinatura cla

mesma.

z -PF.AT,o DE ENTREGA rc vlcÊNCIA:

2,1. As passagens cleverão ser fornecidas junto ao box da licitante no Terminal Rodoviário, conforme

a necessidade do Municlpio, rnediante apresentação de requisição clo Departamento solicitante sem custos

adicionais, após assinatura cla Ata cle Registro de Preços.

2,2. A etnpresa detentora da Ata cle Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos de Actministração e Planejamento, Educação e Cultura, Assistência Social e Saúcle quando

do fornecimento da requisição,

2.3. A licitante venceclora sujeita-se a legislação vigente no tocante as obrigações e cleveres da

empresa com os passageiros.

3 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

3.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas,-previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, uão tratrsfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamellto nem pocterá onerar o objeto clesta licitação.

3,2, A CONTRATADA cleverá responder por quaisquer clanos pessoais ou tnateriais causaclos a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quanclb caracierizado a mâ-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia

pr.ofissional de seus funcionários, clurante o fornecimento clo serviço'

3.3, A CONTRATADA cleverá manter durante toda a execução do contrato, enr cornpatibilidade corn

as obrígações a sereln assurnidas, toclas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato

convocatório,

3.4. A CONTRATANTE deverá encaminhar a autoridade competente as rrotâs e cotnprovações

necessárias para o pagamento clo serviço prestado.

CNPJ: 76.205.6ó51000 l '0 I
Averrida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5'000
É-n,oil, [i.iru.,,,,r¿,nun'i.lciru¡ucavit¿lcjtacrof)?lr]rl¡!!.rl'lci.lru¿L.s!¿v-U - Telefonc: (46) 3525-8107 / 8 105

e 19,63 3,098, I 5
Un,

ÞessRcnt'¿ DE MARMELEIRo-PR
E/OU SORRISO-MT À UERVNIEIRO-PR _ CARRO

À sonRlso-ur
13 5

13,60 136,00t0 Un,
DE MARMELEIRO-PR

E/OU VITORINO-PR ÀrrlewelplRo-PR
VITORINO-PRPAS

t4

15 8,70)1,74PASSAG
PR E/OU CI,EVELÂNDIA-PR MARMELEIRO -PRA

DE
5 Un.15

4,00 2.560,00Un.
PASSE - METROPOLITANO _ \4ARMELEIRO.PR A
FRANCISCO BELTRAO-PR E/OU FRANCISCO
BELTRÃO.PR À MARMELEIRO-PR

l6 640

4,660,88t60,72
ASSAGEM DE CURITIBA-PR

E/OU MARMELEIRO.PR À CUNITM¡"PR _ CARRO
MARMELEIRO-PR

LEITO
l7 29 Un.

31.499.03V Total
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIGA

PORTE
DEMAIS

861

CEP

84.01 5-050 ORFAS

OA

0311',112005

30/09/l 966COMPROVANTE DE EDE slTuAçÃo
CADASTRAL80.227.796/0001 -59

MATRIZ

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA

ENTO

metropol¡tana
-0149.22-1 Tran rodovlárlo decoletlvo passagelros, Iflcom flxo, lclpal,lntermun exceto regem lãonerárlosporte

DA PRINCIPAL

lnternacional
49.29-9.99. Outros transportes rodovlárlos de passagelros não especlflcados. anterlormente

49,30-z-02 -Transporte rojoutãrto dã carga, exceto piodutos perlgôsos e mudanças, lntermunlclpal, lnterestadual e

internacional
iz,so-g¡g - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marft¡mo

53,20-2-02 - Servlços de entrega ráplda

45,20 -01-0 Servlços reparaçao lcamecan de automvefculos otoresmanutenção ede
passagelros, Itinerárlocom munlclpalflxo,coletlvo deportE rodovlárloTrans.3.049.21

itineráriocom região etrom napolitaunicipal emfixo, intermnsporteTra o decoletivo passag etrosrodoviári-3-0249.21
Itineráriocom fixo, inte restaduaovtafl coletivooTranspoÉe rod de passag erros-0249.22-1

49.22-1 -03 rteTranspo rod rloovlá coletivo de com rárioItlnepassagelros, fixo, lnternaclonal

49.29.9.01 rod coletlvoovlárloTransporte de sobpassagelros, de mufrêtam€nto, clpalnlregl me
sobpassageiros, reg dE¡me intermunlci pal' ¡estadualnte efretamento,49.29-9.02 sporte corodoviário letivoTran de

79.11-2-00 - Agências de viagens

2054 - Sociedade Anônima Fechada
NATUREZAÉ

AV ANITA GARIBALDI

PONTA GROSSA
UF

PR

EDUARDO.FERREIRA@PRINCESAD OSCAMPOS,COM.BR (42) 3220-35001 l42l 3220-3s16

(EFR)

ATIVA

DE

DATA

17{
1310112022 10:11

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia l3/01/2022 às 10:11:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/l
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EXPRËSSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

GNPJ MF N0 80 227 796 / 000'l - 59

NIRE N"41300008256

ATA DA ce¡nÉslun sexecÉsluA NoNA ASSEMBLEIA GËRAL
EXTRAOROIT¡Ánl¡

REALIZADA EM 30 DË SËTËMBRO DE 2.020
Fls.01

qLIg_BillA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei6.404fr6,

02. DATA/HORA E LOGAL: Aos 30 dias do mês de setembro de 2.020, às 09:00
adaàAvenidaAnitaGariba1din'861,BairroÓrfäs'em

Ponta Grossa - PR.

09. PUBLICAGOES: Dispensadas, de acordo com o disposito no art. 124, parâgrafo

quarto, da Lei 6.404n6"

04. PRESENCA: Acionistas representando 100%(cem por cento) do capital social,

conforme se verifica do Livro de Presença de Acionistas,

os, coupostçÃo DA MESA: ALEXANDRE GULIN, Presidente da Mesa e SUELI

DAS GRAçAS GAI-ABRESE, Secretária.

06. oRpElvl po plA:

@reciaçãoevotaçãosobreodesligamentodoDiretorVice-
Presldente da Controladoria;
b) Alteração do CAPITULO TERCEIRO, DA ADMINISTRAçÃO, seus Artigos e

Parágrafos;
c) Reproduçäo da Diretoria, para completar o mandato do biênio 2.02012,021;
d) Consolidação do Estatuto Social.

07. DELIBERACÕES:
Dando in'tcio aos trabalhos, tratando do assunto constante da letra "a" da Ordem do
Dia da Carta Convite, disse o Presidente da Mesa estar de posse dos documentos
referente ao desligamento do Cargo de DIRETOR VICE-PRESIDENTE DA
CONTROLADORIA exercido pelo Sr. FELIPE BUSNARDO GULIN, os quais foram
analisados, debatidos e submetidos à apreciaçäo da assemcleia que aceitou,
dizendo o senhor presidente da mesa que com este desligamentc, necessário se faz
uma consulta aos presentes para extinçåo deste cargo. Após breve debate e
conforme sugestöes, ficou determinado extinguir o Gargo de Diretor Vice-
Presidente da Controladoria, até nova deliberaçäo em AGO, permanecendo

apenas os cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente, determinaç3o
ebta que ¡ndiãa a consequente Alteraçäo do CnpffUlO TERCEIRO, DA

ADMINISTRAçÄO, seus Artigos e Parágrafos. Matéria que subnætida a votaçäo, foi
aprovada por unanimidade na forma proposta. Na sequência dos trabalhos o Sr.
Presidente da Mesa, passou a tratar do item *b" da Ordem do Dia, que trata da

alteraçåo do CAPÍTULO TERCEIRO, DA ADMINISTRAÇÃO, seus Artigos e
Parágiafos. Explicou ainda, que em virtude de novas diretrizes da sociedade, e em
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

GNPJ MF N0 80 227 796 / 0001 - 59

NtRE N"41300008256

A.TA DA CE¡-¡TÉSIUIN SEXACÉSIMA NONA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAoRoltlÁnn

REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2,020
Fls.02

virtude do que foi aprovado na matéria discutida e aprovada anteriormente, o

número de membros da Diretoria passará de 03 (três) membros para 02 (dois)

membros. Disse mais o Presidente da Mesa, que com esta reformulaçäo
administrativa, e a reforma estatutária uma vez aprovada, o capítulo terceiro passará

a viger com a seguinte redação: CAP|TULO TERCEIRO - ÞA ADMINISTRAçÃq
A,rt¡éo Oitavo - Ã sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 02

(doiJ) membros, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Vice-Presidente, eleitos
para-um mandato de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, que pod_erá também

destitul-los, sendo permitida a sua reeleiçäo. Parágrafo Primeiro - Os Diretores
prestaräo seus serviços na sede da Sociedade, localizada em Ponta Grossa, Estado

do Paraná, sendo aconselhável que residam na mesma localidade, podendo o
Diretor Presidente autorizar que os Diretores prestem seus serviços em outro
Municfpio, se for do interesse da Sociedade. Parágrafo Segundo - Na vacância ou

impedimento defrnitivo de qualquer Diretor, será convocada Assembleia Geral para

decidir sobre a sua substituição. Nos impedimentos temporários de um Diretor, este

será substituido por outro. Parágrafo Terceiro - Na vacância do cargo de Diretor
Presidente, o Diretor Vice Presidente assinará em conjunto com um procurador

todos os atos e instrumentos, conforme previsto no Artigo Nono. Artigo Nono -
Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidades para a Sociedade
deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e um Procurador, ou,

por dois procuradores com poderes especfficos de gestão. Parågrafo Primeiro - Os

atos que requeiram a aprovação do Conselho de Administraçäo da Sociedade
Controladora somente poderão ser praticados após terem sido por ele previamente

autorizados, Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor ou procurador, agindo sempre
em conjunto de doís e dentro dos limites de alçadas e estabelecidos na respectiva
procuração, terá poderes para executar os seguintes atos: a) Formalização de
propostãs comerciais pela Sociedade; b) Endosso de cheques para depósito nas

contas da Sociedade; c) Emissäo de duplicatas e endosso das mesmas para fins de

cobrança; d) Assinatura de correspondência; e) Representar a Sociedade perante os

órgäos concedentes dos serviços de Transporte Coletivo de Passageiros, nos

ambitos Federal, Estadual e Municipal, bem como perante os Sindicatos e

Associações representativas de classe. Artigo Décimo - Na alienaçäo de bens

imóveis, hipoteca, penhor industrial e mercantil, na prestaçäo de fianças, cauçÕes e

avais a empresas coligadag, serão necessárias as assinaturas conjuntas de (02)

dots Dtretores. earágráto Únlco - Para allenaçäo cle partlcipaçoes societárlas cla

Sociedade em empresas coligadas ou controladas, será necessária deliberação de

acionistas que representem no mfnimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital

social. Artigo Þécimo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente; a) Representar

a Sociedadé ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar

poderes para prestaçåo de depoimentos pessoais em jufzo; b) Receber citaçÕes e
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EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SIA

CNPJ MF No 89227 79610001 - 59

NIRE N"41300008256

ATA DA Ce¡¡rÉSluA SEl<nGÉSInltA NONA ASSEMBLËIA GER^AL

ExrRAoRolHÁRn
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2,020

Fls.03

intimaçÕes judiciais; c) Ëxercer a supervisäo 939t dos negócios sociais'

determinando sua p'ot¡t¡ô" básica; d) lnstalar e presidir reuniÖes da Diretoria; e)

Fazer cumprir as'dãliberaçÕes do Conselho de Administração da Sociedade

Controladora. Compete ao 'Diretor Vice Presidente: a) RgRrgsentar a Sociedade

ativa e passivamente, ludioiul e extrajudicialmente, podendo delegar poderes para

prestaçåo de depoimentos pessoais em juízo; b)- Receber citagÕes e intimações
jrOi.i"ir; c) Exeicer a supervisäo geral dos negócios sociais, determinando sua

iijfii"ã 6¿é¡."; d) Fazer cumprir as ãeliberaçoe_s dg Conselho de Administração da

bòciedade contrólaoòra; e) Substituir o Diretôr Presidente na sua ausência; f) Dirigir

ð *pà*i.ionar os Oepärtämentos Financeiro e Contábil; g) Dirigir e controlar as

atividades financeiras àa ,empresa, fixando polfticas para a gestão dos processos

frnanceiros, contábeis, fiscais e de controladoria. Artigo Décimo Segundo'Para
ðãnrtituiçaó d" pro.uradores, especialmente aqueles com poderes de gestão a

sociedad'e deverå, obrigatoriamente, ser representada por 02 (dois) Diretores. Artigo

Décimo Terceiro - Nelnhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar em nome

da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social. Artigo Décimo

Aua*o - Os Diretores quando no exerclcio efetivo de seus cargos, perceberåo

honorários que seräo fixádos em Assembleia Geral, observados os limites legaÍs,

näo acumulando tais proventos em casos de substituiçåo por. impedimento

temporårio, nem por exercer mais de um cargo de Diretor. Submetido o assunto a

discussão e votação foi o mesmo, aprovado por unanimidade na forma proposta.

Dando continuidaäe aos trabalhos elá tratando do assunto corrstante da letra "c"
da Ordem do Dia da Carta Convite, disse o Presidente da Mesa que necessário seria

ãlnã¡.áCáo da Diretoria, para completar o mandato do biênio 2020n021(em curso),

ã, .éi.,'Oiretor Presidenie e Ðiretor Vice-Presidente, sendo indicados os senhores

Gilsoñ Vitoriano Barreto e Alexandre Gulin, respectivamente para estes cargos.

Submetido o assunto a discussåo e votação foi o mesmo, aprovado por

unanímidade. Desta forma o Sr. Presidente da mesa declarou os eleitos,

empossados nos cargos de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente' com
pnd"to até a Asseñbbia Geral que aprovar as Contas de seu riltimo ano de

gestão, ou seja, com aprovaçäo do Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de

óezembro ae 2.OZl, permanecêndo no cargo até a posse dos novos Diretores nos

termos do art. 1SO, $+o, da Lei 6.404n6. Disèe ainda que necessário seria reproduzir

a Diretoria do nìCnio Z.O2O12.O21, que fica assim constitulda: DIRETOR
PRESIDENTE Sr. GIL€iON V|TORIANO EIARRETO, brasilciro, natural dc såo Paulo

estado de são Paulo, nascido em 04/09/1976, casado em regime de _comunhäo
parcial de bens, administrador de emPrgf 9RA.l" 078374, portador da Carteira de

identidade Civil no 25.640.899-7/SSP-SP, inscrito junto ao Cadastro de Pessoas

Físicas do Ministério da Fazenda sob nq 192.497.188-70, residente e domiciliado å

Rua Doutor Leopoldo Guimaräes da cunha, 1551, Quadra 2, Lote 10, Bairro
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EXTRAORDINÁRN

REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2.020
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Oficinas, Ponta Grossa, Paranå, CEP: 84.035-310 e DIRETOR VICË-PRESIDENTE

Sr. ALEÎANDRE GULaN, brasileiro, natural de Curitiba estado do Paraná, nascido

em Z1l12l1g70, casado em regime de separação total de bens, Administrador de

Empresas, portador da CarteirJde ldentidade Civil no 4,432.216-1/SSP-PR., inscrito
juniò ao Caäastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda sob no 806.088'099-

ä4, residente e domicíliado à Avenida Sete de Setembro, 4519' Apto' 182, ,Ägua

Verde, em Curitiba, PR. CEP: 80.250-205. Os diretores eleitos, tomam posse de

seus cargos neste ato, imediatamente, valendo a presente como termo de posse e

como deõlaraçäo de desimpedimento, eis que declaram os Diretores eleitos que não

estäo incursos em qualquer situaçäo que os impeça de assum;r o cargo para oS

quais foram eleitos ou de exercer atividade mercantil. Finalmente discutindo a
matéria constante no item "d" da Ordem do Dia da Carta Convite, disse o senhor

presidente da mesa que todas as alterações foram aprovadas por unanimidade, sem

i".e*". ou restriçÕei, incluindo a CONSOLIDAçÃO DO ESTATUTO SOCIAL, com

a reproduçäo expiessa de todos os seus Parágrafos, Artigos e Capitulos, e que é
parte integrante da presente na forma do seu ANEXO l.

0s, QU.oBUM DËLIBERATIYO: Todas as deliberaçöes foram aprovadas pela

unanimidade dos presentes.

0g. ENCERRAMENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente,

que lida e achada conforme foi por todos assinada.

10. Agl.oNlSTAS PRESENTES: PRINCECAMPOS PARTICIPAçOES S/A
(Alexandre Gulin e Felipe Busnardo Gulin)'

Ponta Grossa/PR,30 de setembro de2'020'

ALEXANDRE GULIN
Presidente da Mesa

Diretores Eleitos:

GILSON VITORIANO BARRETO
Diretor Presidente

SUELI DAS GRAçAS CALABRESE
Secretária

ALEXANDRE GULIN
Diretor Vice-Presidente
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CapÍrUUO pRtMEtRO - DA DENOMINeçÃO, SEDE, OBJETO E oUnnçÃO

Artigo Primeiro - O presente Estatuto consolida as diretrizes que regem e

norteiam os atos societár¡os da sociedade anônima denominada EXPRESSO

PRINCESA DOS CAMPOS S/A, constituîda em 02 de janeiro de 1957 sob a
forma de Sociedade Anônima, rege-se per este Estatuto, pelas Leis 6404/76'

10.40612002 - Código Civile demais leis pertinentes.

Artigo Segundo - A sociedade tem sua sede e foro na Avenida Anita Garibaldi n"
g61-- poñta Grossa - Paranå, e tem filiais näos endereços relacionados no

"ANEXO "lll", o qualé parte integrante deste Estatuto.

parágrafo Únlco - Por delíberação do Conselho de Administração da Sociedade

Contioladora, a sociedade poðerá abrir, fechar e instalar filiais, agências,

depósitos, escritórios e departamentos em qualquer parte do Pais, ou no exterior.

Artigo Terceiro - A sociedade tem por objetivo social a exploraçäo de

tranõportes rodoviários municipal, intermunicipal, interestadual e internacional de

passägeiros, encomendas e transporte de produtos farmacêuticos e

iarmoqufmicos, transportes de cosméticos, produtos para saúde e saneantes,

transpörte turfstico nacional e internacional, transporte turlstico de superficie,

fretamento de velculos para o transporte de funcionários de empresas pútblicas ou

privadas, transporte terrestre de paSSageiros em aerOpOrtos, guarda, limpeza e

manutençäo de veiculos de terceiros, locaçäo de bens móveis, bem como a

locaçåo áe vefculos em geral, agenciamento de cargas e encomendas aéreas,

presiaçao de serviços ds administraçäo de cartöes de fidelidade e beneffcio e o
serviços de entrega ráPida.

Artigo Quarto - O prazo de duraçäo da sociedade é por tempo indeterminado,

tendo iniciado suas ativídades em 02 de janeiro de 1957.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL SOCIAL E AçOES

Artigo eulnto - O capital social é cle R$ 77.774.015,04 (setenta e sete.milhÕes'

seteãentos e setenta e quatro mil, quinze reais e quatro centavos) dividido em

7.T27.401.504 (sete bilhões, setecentos e setenta e sete milhöes, quatrocentos e

um mil, quinhentas e quatro) açöes de R$ 0,01 (um centavo de real) cada uma,

sendo A.Z+1,923.945'(quatro bilhÕes, duzentos e quarenta e um milhões,

novecentos e vinte e trèl mil, novecentas e quarenta e cinco) açöes ordinárias
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nominativas e 3.535 .477.559 (três bilhöes, quinhentos e trinta e cinco milhões,

quatrocentos e setenta e sete mil, quinhentas e cinquenta e nove) ações

preferenciais nominativas,

parágrafo Primeiro - O capital social devera ter a parcela rrfnjma de 510/o

(cinqúenta e um por cento) subscrito por brasileíros, natos ou naturalizados ou por

empresas por eles controladas.

parágrafo Segundo - Do capital social destina-se a importância de R$ 100,00

(cem ceais) para cada uma das filiais.

Artigo Sexto - As ações serão indivisíveis em relaçäo à sociedade, emitidas com

assiñaturas de dois Diretores, um dos quais o Diretor Presidente, ou por dois

Procuradores, com poderes especiais, podendo ser representadas por cautelas

ou títulos múltiplos.

parágrafo Primeiro - O acionista que desejar alienar as suas ações no todo ou

em flarte, deverá dar ciência à Sociedade, índicando o preço e forma de
pagamento, para que esta dê ciência aos demais acionistas, que deveräo
manifestar sua preferência, dentro de 60 (sessenta) dias, cabendo a estes o

direito de preferência em igualdade de preço e condiçöes, caso exista mais de um

interessado.

Parágrafo Segundo - Se não houver acionista (s) interessado (s) em adquirir as

açõeõ do aciõnista dissidente, a sociedade poderá adquirir as suas próprias

açées, desde que disponha de reservas por tal'

Artigo Sétimo - Cada ação ordinária nominativa dará, ao seu proprietário, direito

a um voto nas deliberaçöes da Assembléia Geral e as açÕes preferenciais teräo
prioridade no reembolso do capital.

CAPíTULO TERCEIRO - DA ADMINISTRAçAO

Artigo Oitavo - A sociedade será administrada por umg Djçtor¡g composta de 02
(Ooii) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, eleitos

þara'um mandato de 2 (dois) anos pela Assembleia Geral, que poderá também

destituf-los, sendo permitida a sua reeleiçäo.

Parágrafo Primeiro - Os Diretores prestarão seus serviços na sede da

Soc¡Jdade, localizada em Ponta Grossa, Estado do Paraná, sendo aconselhável
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que residam na mesma localidade, podendo o Diretor Presidente autorizar que os

óiretores prestem seus serviços em outro Municlpio, se for do interesse da

Sociedade.

parágrafo Segundo - Na vacância ou impedimento definitivo de qualquer Diretor,

será 
-convocaða Assembleia Geral para decidir sobre a sua substituição. Nos

impedimentos temporários de um Diretor, este será substitufdo por outro.

Parágrafo Terceiro - Na vacåncia do cargo de Diretor Presidente, o Diretor Vice

Presiãente assinará em conjunto com um procurador todos os atos e

instrumentos, conforme previsto no Artigo Nono.

Artigo Nono - Todos os atos e instrumentos que acarretem responsabilidade
parJa Sociedade deverão ser assinados por dois Diretores, ou por um Diretor e

um Procurador, ou, por dois procuradores com poderes especlficos de geståo.

Parágrafo Primeiro - Os atos que requeiram a aprovaçäo do Conselho de

Admiñistração da SocÍedade Controladora somente poderäo ser praticados após
terem sido por ele previamente autorizados.

Parágrafo Segundo - Qualquer Diretor ou procurador, agindo sempre em

conjunto de dois e dentro dos limites de alçadas e estabelecidos na respectiva
proðuração, terá poderes para executar os seguintes atos: a) Formalização de
propostas comerciais pela Sociedade; b) Endosso de cheques para depósito nas

contas da Sociedade; c) Emissão de duplicatas e endosso das m,esmas para fins
de cobrança; d) Assinatura de correspondência; e) Representar a Sociedade
perante oi órgãos concedentes dos serviços de Transporte Coletivo de
Passageiros, nos åmbitos Federal, Estadual e Municipal, bem como perante os

Sindicatos e AssociaçÕes representativas de classe.

Artigo Décimo - Na alienação de bens imóveis, hipoteca, penhor industrial e

merðantil, na prestaçäo de fianças, cauçöes e avais a empresas coligadas, seräo
necessárias as assinaturas conjuntas de (02) dois Diretores.

Parágrafo tJnico - Para alienação de part¡cipaçÕes societárias da Sociedade em

emprésas coligadas ou controladas, será necessária deliberação de acionistas
que representem no mfnimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social.

Artigo Décimo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente: a) Representar a
Sociãdade ativa e passivamente, judiciat e extrajudicialmente, podendo delegar
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poderes para prestação de depoimentos pessoais em julzo; b) Reoeber citaçöes e

intimações judiciais; c) Exercer a supervisåo geral dos negócios sociais,
determinando sua polltica básica; d) lnstalar e presidir reuniöes da Diretoria; e)

Fazer cumprir as deliberaçöes do Conselho de Administração da Sociedade
Controladora. Gompete ao Diretor Vice Presidente: a) Representar a Sociedade
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar poderes para

prestação de depoimentos pessoais em julzo; b) Receber citações e intimaçöes
judiciais; c) Exercer a supervisäo geral dos negócios sociais, determinando sua

þolítica básica; d) Fazer cumprir as deliberaçöes do Conselho de Administragåo
da Sociedade Controladora; e) Substituir o Diretor Presidente na sua ausência; Ð

Dirigir e supervisionar os Departamentos Financeíro e Contábil; g) Dirigir e

controlar as atividades financeiras da emptesa, fixando polfticas pera a gestão

dos processos fìnanceiros, contábeis, fiscais e de controladoria.

Artigo Décimo Segundo - Para constituição de procuradores, especialmente
aqueles com poderes de gestão a sociedade deverá, obrigatoriamente, ser

representada por 02 (dois) Diretores.

Artigo Décimo Terceiro - Nenhum Diretor, sob as penas da lei, poderá praticar
em nome da Sociedade atos de liberalidade ou estranhos ao objeto social.

Artigo Décimo Quarto - Os Diretores quando no exercício efetivo de seus
cargos, perceberão honorários que seräo fixados em Assembleia Geral,

observados os limites legais, näo acumulando tais proventos em casos de
substituiçäo por impedimento temporário, nem por exercer mais de um cargo de

Diretor.

GAP¡TULO QUARTO - ASSEMBLEIA GERAL

Artigo Décimo Quinto - Haverá anualmente uma Assembleia C'eral Ordinária, a

qual deverá ser realizada dentro dos quatro primeiros meses após o
encerramento do exercicio social, com atribuiçäo para deliberar sobre o relatÓrío,

contas e gestäo da Diretoria, eleger O Conselho Fiscal, quando for o caso, e na

época própria a Diretoria.

Artigo Décimo Sexto Serão realizadas tantas Assembleias Gerais
Extráordinárias quantas forem regularmente convocadas, por exígências dos
interesses sociais.
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Artigo Décimo Sétimo - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor
presldente, e na ausência ou impedimento deste, por outro acionista presente,

eleito por aclamaçäo completando-se a mesa com a escolha de um secretário
pelo dirigente dos trabalhos.

Artigo Décimo Oitavo - As deliberaçÕes serão tomadas por sócios que

reprãsentem no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do capital social'

Artigo Décimo Nono - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será

comlosto de 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes,

residentes no país, de îuncionamento nåo permanente, podendo ser instalado a

requerimento àe acíonista que represente no mínimo 100/o (dez por cento) das

ações com ou sem direito a voto.

parágrafo único. O Conselho Fiscal na forma da lei, quando :nstalado, terá a
incumbência que a lei atribuir. A sua remuneraçäo será fixada ce acordo com a
lei, pela Assembleia que o eleger.

SAPITULO QUINTO - EXERCICIO SOCIAL, BALANçO E CONTAS

Artigo Vigésimo - O exercício social coincidirá com o ano civil e seu término
estabelecido para o dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado o

Balanço Geral e as demonstraçöes previstas em lei, com observåncia das
prescriçÕes legais e técnicas pertinentes.

Artigo Vigésimo Primeiro - Do resultado do exerclcio, após a formaçäo de
provisões è reservas admitidas pela legislaçäo em vigor, seräo deduzidas: a) os

þre¡uizos acumulados; b) provisöes para o imposto de renda; c) gratificaçäo à
b¡retor¡a, cujo limite obedecerá ao disposto no Parágrafo Primeirc, do Artigo 152,

da Lei n'6.404176.

Artigo Vigésimo Segundo - Þo lucro lfquido remanescente seräo destinados
pela ordem; a) 5% (Cinco por Cento) para o Fundo de Reserya Legal, que deixará

de ser obrigatório quando atingir 20% (Vinte por Cen_to) O.o .Cgp'I"l .9orial; b)
Reserva delucros à Realizar, ños termos do art¡go 17" da Lei n" 6'404/76, sob
proposta da Diretoria e aprovação da Assembléia Geral; c) O mtnimo de 25o/o

(Vinte e Cínco por Cento) para dividendos aos acionistas.

Artigo Vigésimo Terceiro - O remanescente terå o destinc que lhe der a

Assembléia Geral.
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Artigo Vigésimo Quarto - Os dividendos seräo pagos nas datas fixadas pela

Assembleia Geral que os autorizar dentro do respectivo exercfcio social, näo
rendendo juros e prescrevendo em 03 (três) anos em favor da Sociedade.

GAPÍTULO SEXTO - DA LIQUIDAçÃO

Artigo Vigésimo Quinto - A Sociedade entrará em liquidação nos casos
prevÍstos èm lei e por deliberaçäo dos acionistas que representarem g5%

(noventa e cinco por cento) do Capital Social, competindo à Assembléia Geral,
determinar o modo de liquidaçäo, nomear o liquidante e o Conselho Fiscal,

GAPíTULO SÉTIMO - DISPOSIçÕES GERAIS

Artigo Vigésimo Sexto - A Sociedade poderá optar pela incorporação, fusäo,
cisäo, por deliberaçáo da Assembléía Geral e aprovação de acionistas que
representem no mfnimo 95% (noventa e cinco por cento) do Capital Social.

Parágrafo Único - O quadro do pessoal da empresa será constituldo no mfnimo
por 213 (dois terços) de brasileiros.

Artigo Vigésimo Sétimo - Todos os conflitos e divergências enûe os acionistas,
ou entre os acionistas e a Companhia, seråo resolvidos em definitivo por
arbitragem, que terá sede em Curitiba, Estado do Paraná, sendo formado o
Tribunal Arbitral por 3 três árbitros nomeados em confornidade com o

Regulamento de Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem da Associaçäo
Comercial do Paraná ARBITAC, valendo a presente cláusula como
compromissória, nos termos da Lei no 9.307/96.

Artigo Vigésimo Oitavo - Os casos omissos seräo resolvidos pela Assembleia
Geral, observadas as disposições legais aplicáveis.

Ponta Grossa/PR., 30 de setembo de 2.020.

ALEXANDRE GULIN
Presidente da Mesa

suElr DAS GRI\çAS CALABRESE
Secretária



2eÁ

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 11 de 11

ASSINATURA ELETRÔNICA
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NomeCPF

GILSON VITORIANO BARRETO19249718870

SUELI DAS GRACAS CALABRESE67254012953

ALEXANDRE GULIN80608809934
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROS
PRocuRADoRrA GERAL Do MUNIcÍPto
cADASTRo úNtco n¿, nÍwnA ATIvA MUNIcIPAL

Certidão Negativa de DébÍtos

Certidão N'z 46692 I 2022

C ódigo de Autenticidade : 38532FF 7 647 13 AAB5 CC8E7 A9 5CE46A3 D

TDENTTF IcAçÃo coNmIBUINTE
CGCM: 547162

CNPJ/CPF: 80.227.79610001-59

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

Endereço: ,

Bairro:
Complemento:

TDENTTFTcAçÃo nneupRENTE

Nome: BXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

Finalidade: UCITAÇÃO

PROTOCOLO: /

PRocuRADoRIA GERAL Do MUNIcÍPto
cADASTRo úntco ¡.1oÍvmt ATIvA MUNIcIPAL

Certifrcamos, a requerimento da parte interessada, que para o contribuinte
global acima identificado, NÃO CONSTAM DÉBITOS em aberto referente aos

cadastros imobiliários e mobiliários.

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar

débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

PONTA GROSSA, l8 de abril de 2022

ATENÇÃO: ESTA CERTIDAO FOI EMITIDA VIA INTERNET.
para verificar a AUTENTICIDADE deste documento ëùcesse www.tríbutos.pontagrossa.pr.gov.br e

utilize a opção AUTENTICAR DOCUMENTOS. Utilize o código de autenticidade informado acima.

diferencia letras maiúsculas e rninusculas).

ESTE DOCUMENTO TEM A VALIDADE DE 60 SENT DIAS A CONTAR DA DAT.\ DE SUA ¡,tvtlsSAO.
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Estado do paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do paraná

Certidão positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
No 026506333_68

Certidão fornecida para o CNpJ/MF: ïO.ZZT.Tg6t0OO1_S9
Nome: EXPRESSO pRtNcESA DOS CAMPOS S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual ínscrever e cobrar dé¡itos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da secretaria deEstado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acimaidentificado, nesta data, as quais e-stão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos:000003s35.1997'8.16.0004. CERTIDÃo ßsqtzo22 DA sEcRETARtA uNtFtcADA DAS FAZENDA
PUBLTCA DO TRTBUNAL DE JUSTTçA PR

obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 0710612022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo deverá ser confirmada via lnternet
wi¡¡u.fazenda.pr. o ov. br

certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve.

Agência da Receita de

PâElne I de I
Enilldo v¡o Ræaitl,/pR (08/04n022 0828:53) pot ÊyERSON UALMTR C1CCA|O

I of I 08/04/2022 08:32
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MINISTÉR¡O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À OÍVIOI ATIVA DA UNIAO

Nome: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
CNPJ : 80.227.79610001 -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisäo judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dfvida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos daFazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçäo para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere'se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1l da lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://r"fb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1]51, de 211012014.

Emitida às 14:37:20 do dia 2310312022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910912022.
Código de controle da certidão: EBE1.C42F.l308.88F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Em atendimento ao Mandado de Segurança 5002'749-06.2022.4.04.7009/PR
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GåIXA
TAIXA ETÕNÖMITA ËËNËËAL

Certifi cado de Regulari dade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.227.796/ooo1-s9
Razão Social: EXPRESSo PRINcESA Dos cAMPos sA
Endereço: AV ANITA GARIBALDI 861 / ORFAS / PONTA GROSSA / PR / 840L5-

050

A Caixa Econôm{ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, cedifica que, nesta data, a

ernpresa acirna identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Seruico - FG|S.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lida de : 1 6/ 05 / 2022 a L4/ 06/ 2022

C e rt ifi c a çã o Nú m e ro : 202205 L60024 1 0 68 66 6 84 5

Inforrnação obtida em 26/ 05/2022 13:47 :25

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
urww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caln.g ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg adorJsf 1l',l
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CERTID.ÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRJABALHISTAS

Nome: EXPRESSO PR]NCESA DOS CAMPOS SA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 80. 221 .196/0001-59
Certidão n" : 566f4922/202I
Expedição : 13 / 1"2 / 2021 , às 0B:20: 49

Validade I0/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da dat.a
de sua expedição.

Certifica-se que EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA (MATRIZ E FILIAIS) 'inscrito (a) no CNPJ sob o rro 80.227.796/OOOL-59, N.Ão coNsTA do Banco
Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabal-ho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 20II, e

na Resolução Administrativa no \410/201-1 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201'L.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêncías ou filíais.
A aceitaÇäo desta certidão condicíona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certídão emitida gratuitamenLe.

INFORMAçAO IMPORTATiTTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura-s e jurídícas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória t.ransitada em juJ-gado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no cÐncernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei'' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabal-ho ou Comíssão de Conciliação Prévia.

i,ìt' ì¡ì.ìj rt r,ìrrrl.rjfl', r.i: !'Jì¿ìl i.l:::i . j
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro,06 de junho de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento númerc 03012022, expedido

pela Diretora do Departamento de Assistência Social, conforme consta nos autos, pata a contratação de

è-p..ru para fornècimento de passagens para transporte coletivo, para sup:ir a necessidade do

Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao BenefTcio Eventual, conforme a

Lei Municipal no I .77l, de 1 I de março de 201 1, o pedido deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas a:

t. - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual,

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

ceftame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos clas

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Respeitosamente,

ati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-rnail: Lrc_r!¿ciro(¿r r¡:!r::tcl_c.l! oJ2t.s!r,. br i lic itacùçúl_2lg¡r¿r.!¡ck'lgt Dtgqy*þ¡ - Tclef'one: (4ó) 3 525-8 107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,06 de junho de2022

PAREcER coi,qrÁnrl

Em atenção a solicitação expedicla por Vossa Excelência, em data de 06 de junho de 2022, pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 0610612022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: l1 212022

0610612022Data do Processo:
Dispensa por Limite n'01312022Modalidade:
Contratação de empresa para fomecimento de passagens para transporte

coletivo, para suprir a necessidade do Departamento de Assistência

Social, no que se refere ao atendimento ao Benefício Eventual, conforme
a Lei no 1.771 de 11 de de 201 I

Objeto do processo

Valor Máximo R$ 3.704,90

Fonte
Saldo

OrÇamentárioFuncional Programática Elemento de DespesaConta
örgãol

Unidade
3.3.90.33.00,00.00 0 26.200,00359 09.01 08.244 0022 2.035

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamonte,
qvl'

CRC/PR 07rl52l0-8

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 l5-000
E-rnail: !citacaoltitrìralnrclej.¡n.Ê,eg.y tll-.Us¡Usi9g2@UA¡4lslgi¡o.p¡-gsd¡ - Telefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,06 de junho de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de D6 de junho de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa

para fomecimento de passagens para transporte coletivo,
Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao B

necessidade do Departamento de

conforme a Lei Municipal no

1.777, de 11 de março de 2011, conforme s autos, sendo clue o pagamento será

efetuado através da Dotação Orçamentária indicada

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.66sl0001 -0 I
Avenida Macali, u' 255, Centrc - Cx. Post¿tl 24 - CEP 85'615-000
E-rnail: licitacad(@rnar:ncleiro.Br.eov.br / licitacao02(ã.ma¡nrelcit o.p¡ggv.þl -'lelefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO PO P¿,RENÁ

MTNUTA DE coNTRATo DE pnnsr¿.ÇÃo DE sERVIÇos No ***/2022

(Dispensa por Limite N" 013/2022 - PMM)

O UUN1CÍPIO DB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representaclo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da céd',rla cle identidade civil
(RG) n" 4,352,883-i SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em cliante

denominado CONTRATANTE; e a empresa )k***ìk**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ/MF sob o n" t'i'1"¡'r', com sede na 'k'l"k*'l"l', no 't'N'k'k, Bairro 'k'F>k'**, Cidade de 'k***, Estado alo 'k**'k

CEp *'¡{<, Telefone (**) ,1.*{<'F>!'l', e-rnail:n representada por seu administrador, Sr. *¡l"l"l'+'l"t'ft, portaclor cla

cédula de identidade civil (RG) n" 'l.'k'f "'ß{< SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'ß'1"¡'!)k{<'F'n' de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 8.666193, subsidiariamente, e

obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa por Limite N' 013/2022, resolvem

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de passagens

para transporte coletivo, para suprir a necessidade do Departamento de Assistência Social, no que

ie refere ao atendimento ao Benefício Eventual, conforme a Lei Municipal no 1.171, de 1l de março

de 2011, nos termos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todoi os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa por Limite n" 01312022 e seus

anexos, jurfamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contrataclo, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

global de R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos), de acorclo com a

abaixo descrita

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e irrdiretas decorrentes cla

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa cie administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II. alínea '(d" da Lei no

8.666193,desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TBRCBIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMBNTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Orclem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia do mês subsequente ao do fomecimento clo objeto, comprovacla a

adequação com o disposto no edital, mediante recebime¡to da nota fiscal.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n'255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: Licrlllc-.rú¿-LLt¡urç.1ç-irrt.plg':'.,br.Lilçt!.rc-,!0fl--2-@l!Ilrl¡e¡!-ei¡n,.¡¿grv þr- - Telef'one: (46) 3525-8 107 / 8 105

Valor
Total

Valor
UnitárioItem Quant.

Unidadc
Medida

Descrição

239,5023,95PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR A
BARRACÃO-PR.01 10 Unid.

1.55s,60r 55,5602 10 Unid.
PNSSECEM DE MARMELEIRO-PR A CUzuTIBA-
PR. CARRO CONVENCIONAL.

158,00 1.580,00Unid.
PASSAGEM DE CURITIBA PR A
MARMELEIRO _ PR. CARRO CONVENCIONAL03 10

329,8016,49PASSAGEM
BRANCO-PR.

DE MARMELEIRO-PR A PATO
04 20 Unid

3.104,90Valor Total
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3,2 A fatura cleverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da moJalidade e nitmero cla

licitação e Contrato cle Fomecirnento, e Nota Fiscal emitida em nome cla

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No *>k*12021

(Dispensa por Limite N" 01312022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução cla Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o nútnero

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento cla mesma,

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pugarn.nto pela variação do índice INPC ocorricla no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula,

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECITRSOS FINANCDIROS
4.1 Conforme es discriminadas a s

çLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTB
5.1 Os itens (passagens) serão requeridos conforme a necessiclade do Departamento Municipal cle

Assistência Social, para dar atendimento ao Llenefïcio Eventual, conforme a Lei lvlunicipal no 1.771, de

11 cle março de 2011.

5.2 O contrato terá vigência de 12 (d,oze) rneses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até **<t<t(t()k,

aclmitindo prorrogação nos termos do art. 57 cla Lei 8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizanclo-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SBXTA - DAS OBRIGAÇÕNS NN CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Receber os serviços ÍLoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrnidade dos serviços provisoriamente corn as

especificações constantes do processo e cla proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.3 cornunicar à Contratada, por escrito, sobre imperf'eições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para clue seja substituído, reparado ou corrigido;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n" 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-nrail: [9it1rc¿1¡i;Ì,¡¡¡¡r¡clcj¡r¡P1-gt¡\!L-_Ll-iqr_t¡rç.irQ_?aquüLru:!_...ir9.¿L.BrLr:.b.1'- Tclel'one: (46) 3525-8 107 / 8 105

FonteElemento:de DespesaFuncion¡l Program¿lticaContn Óreão/Unidade
03.3.90.33.00.00.0009.01 08.244 0022 2.035359



MUNrcíplo DË MARMELE|RO3eå
ESTADO PO PER,CNÁ

6.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

6.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no prazo e

forma estabelecidos no processo e seus anexos;

clÁusur,¡. sÉrrvr¡. - DAS oBRIcAÇÕus o¡, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maicr;

7,2 Cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;

7.3 Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

a: quantidade dos serviços prestados;

7.4 Comunicar à Contratante, no prazo mâximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do mesmo, juntamente com um

documento para sua comprovação;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários deconentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Co:wenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7,7 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

7.9 A Administração não responclerá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiròs em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.10 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comèrciais, resultantes da execução do contrato, não transfere à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta licitação.

1.lt A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caractenzado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia

prof,rssional de seus ñlncionários, durante o fornecimento do serviço.

7.12 A CONTRATANTE deverá encaminhar a autoridade competente as notas e comprovações

necessárias para o pagamento do serviço prestado.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: !icj.!ii0¿t0@Lliu!l-cl-cuo¡l¡"gqy.bll.ll-c-[¡]ç.4402@nr.r'Ilglç:i.t¡¡::r.ggl:.ttt - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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cr,Áustna. orTAvA DAs s¡.NÇÕns ADMINISTRATIVAS PAR'A O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sÙeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts, 86 a 88 cla Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplid4

b) compensatória de até lO% (dez por cento) do valor do contrato, pelc descumprimento cle

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até,20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de llarmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administracão Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre clue a CONTRATADA ressarcir

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8,6ó6, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no p:azo de 10 (dez) dias,

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberârecrtrso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) clias úteis, a contar da

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

r""olhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados cla data do

julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito'

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FIScALIzAçÃo
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o d-reito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.
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9.2 A responsável pelo acompanhamento e fìscalização clos serviços será a Diretona do Departamento cle

Assistência Social, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu

fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato de Prestação de Serviços que

será frrmado entre as partes.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade do Prestador de Serviço,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da acministração e de seus

agentes e prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução clo Contrato, citado acima, procederá

ao registio das ocórrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

ãtribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadinplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parrigrafo Único
A ação flrscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8'666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo ce Dispensa por Limite

n" Q1312022.

cLÁUsTJLA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE dY,terâ ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo frindamentado a comprovado'

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

çLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAçÕNS CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193,

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, comperrsação ou penalizaçào

irnanceira prévista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.
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cLÁUSI.JLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂ.O
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Fecleral n3 8.42911992), a Lei Fecleral n'u

t2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, åoaçao, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulenio que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indjreta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUS¡LA DÉCIMA TERCEIRA - DA PIIBLICAçÃ,O E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contratc, no Diário Of,rcial do

Município, nos termos do Parágrafo Ünico, do art' 61, da Lei8.666193.

cLÁUSTJLA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇ,ÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.566193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral clos Contratos e as disposições de Direito Privado'

CLÁUSULA DÉCIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada airavés de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, de2002,no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor', na Lei Complementar no 123, cle 2006, e na Lei no 8,666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉrrVrA _ SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

,.ui r,t.e.sores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Co:narca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualcluer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente clo domicílio da CONTRATADA'

Marmeleiro, ** de l"ß't.'¡'ß de2022'

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleirc,06 cle junho de2022.

Parecer Controle Interno n.' 13412022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Procosso Licitatório de no 11212022, na modalidade Dispersa no 013/2022, cujo

objeto refere-se à contratação de empresaparc fornecimento de passagens para transporte coletivo, para

suprir a necessidade do Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao

Beneficio Eventual, conforme a Lei Municipal no L771, de I I de março de 2011,

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrar¡do na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no uso de

suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela Administração

Pública, Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 daLei 8.665193, os casos previstos

em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Assistência Social, sendo

verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme solicitação

juntada as páginas 01 e 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, contrato referente a outros municípios

e termo de referência do processo administrativo no 014/2022 o qual restou deserto.

3. Documentação apresentada pelas empresas que ofertaram o menor valor para os itens:

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/4, inscrita no CNPJ n'80,227.79610001-

59;

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CMJ;
Ata da Centésima Sexagésima Nona Assembleia Geral ExtraordirÉria realizada em 30 de

setembro de2020;
Estatuto Social - Consolidado;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;

Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de Parecer Contábil.

5. Declaração de existência orçamentana e financeira para asseg'Jrar o pagamento da

contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

CNPJ: 76.205.66sl000 l -0 I
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A empresa vencedora ofertou os menores preços para os itens, estando de acordo com os preços

de mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que

preconiza a Lei no 8.666/93, art.24.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo ccm a legislação vigente

e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

/***^oJ-.-"r'
Luciana Ari'si

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 15 de junho de2022

Processo Administrativo n.o 11212022
Dispensa de Licitação n.' 01312022

Parecer n.'25612022

I - Relatório
Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de dispensa

de licitação para contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo.

No requerimento n." 03012022 a Diretora do Departamento de Assistência Social justifica a

necessidade da aquisição.
Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentânapara cumprir as obrigações

decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação
Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.
A realização de licitação é regra para a Administração Pública, tendo previsão no

ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas, podendo

oconer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do artigo 26,

parâgrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a razáo da escolha

do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que

couber, com os seguintes elementos:
r - (...);
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
u- (...)."

No caso em tela, pretende a Diretora do Departamento de Assistência Social

adquirir passagens rodoviárias para fornecimento à pessoas em situação de rua que pretendem

retornar à cidade de origem ou cidades com familiares, assim como para servidores em viagens a

serviço. O total da contratação pretendida é de R$ 3.704,90 (três mil setecentos e quatro reais e

noventa centavos).
O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de licitação

para a contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse lV/o do valor previsto na

alínea o'a", do inciso II, do artigo 23 da Lei n.o 8.666193. O valor foi afializado pelo Decflo

Ø,
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Federal n." 9.41212018, dispensando a licitação para contratação quando o valor máximo não

ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Foram apresentados orçamentos das empresas Princesa dos Campos, Cattani Sul,

além da empresa Reunidas que declarou não realizar o serviço nas linhas solicitadas. A empresa

Expresso Princesa dos Campos foi a única que demonstrou interesse no fornecimento dos serviços,

sendo os valores propostos compatíveis com os de mercado, conforme se pode observar nos

orçamentos apresentados, bem como nas contratações públicas, conforme documentação anexa.

Desta forma foi escolhida a empresa Expresso Princesa dos Campos para fornecer o

objeto, tendo em vista que foi a única a apresentar a documentação de habilitação, que foi
considerada regular pela Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracioramento com base no

elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do art. 24 têm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras

idênticas ou semelhantes (natureza elou gênero), e não apenas o requerirnento do departamento.

Observe-se jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

"A realização de licitações com vistas à aquisição de bens

destinados a diversas dreas, como no caso de combustíveis, por
exemplo, deve ser realizada de forma ccnjunta, com a finalidade
de favorecer a economia de escala, pois quanto maior a quantia
a ser adquirida, maior poderá ser o desconto. Quando a
Administração Pública determina o fracionamento da
contratação e isto desJìgura a modalidde licitatória legalmente
aplicada ao seu caso, adotando-se modalidade de licitação mais

flexível, torna-se a conduta ilegal, contrária, portanto ao
disposto no Art. 23, S 5 da Lei 8.666/19933."
(Processo n' 363382/09 -Acórdão n" 2107 - Trihunal Pleno-
ReL Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães)

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no artigo

62 daLein" 8.666193, entendo pela confecção, eis que a entrega se dará de forma parcelada.

Considerando o caráter eminentemente jurídico da contratação verificar-se-á a

legalidade da contratação, de acordo com os elementos que constam, até a presente data, nos autos

do processo administrativo n.o ll2/2022.

E o parecer. a

Dalla Costa
Procurador Jurídico
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coNcl,usÃo no pRocEsso DE DISpENSA DE r-rcrr.lçÃo N" 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' II2/2022-LIC

Aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de Licitação

- CPL nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, instaurou

Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o lnciso II do artigo 24 daLeino 8.666193,para
suprir as necessidades do Departamento de Assistência Social, conforme requerimento n" 03012022,

constante nos autos.

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos ftnanceiros e mediante a autorização

do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,

conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

I - ASSLINTO: Contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo,
para suprir a necessidade do Departamento de Assistência Social, no que se rdere ao atendimento ao

Beneficio Eventual, conforme a Lei Municipal no 1.771, de 1l de março de 2011.

2 - JUSTIFICATIVA: Considerando que o Pregão Eletrônico n" 13312027, que tem como objeto
a contratação de empres a para fornecimento de passagens para transporte coletivo, que seria realizada em

07 I LZl202l, foi considerada DESERTA;
Considerando que o Pregão Eletrônico n'01112022, que tem por objeto a contratação de empresa

para fornecimento de passagens para transporte coletivo, que seria realizada em 1510212022, foi
considerada DESERTA;

Considerando que este Departamento Municipal de Assistência Social ter entrado em contato via
telefone e endereço eletrônico com as empresas de transporte coletivo municipal e intermunicipal da

nossa região;
Considerando que a empresa Reunidas Transportes S/A - CNPJ:04.176.082/0001-80, com sede na

Rua Dr. Herculano Coelho de Souza, no 555, Município de Caçador - Estado de Santa Catarina, nos ter
enviado documento formalizando o não atendimento de nossa solicitação, tendo em vista não possuir os

trechos mencionados.
Considerando que a Empresa Cattani Sul Transportes e Turismo LTDA - CNPJ: 77.472.37110001-

09, com sede na Rua Barão do Rio Branco, no 343, Baixada lndustrial, Município de Pato Branco -
Estado do Paraná, não ter encaminhado toda documentação necessária para o processo de Dispensa de

Licitação;
Considerando que a Empresa Expresso Princesa dos Campos S.A.C - CNPJ: 80.227.196/0001-59

80.227.796/0001-59, com sede na Avenida Anita Garibaldi no 861, Município de Ponta Grossa - Estado

do Paraná, nos ter agraciado com seu orçamento, ter encaminhado toda a documentação teremos a

necessidade de utilizar do seu serviço pois possui trechos requisitados por esse Departamento.

Justifica-se a aquisição do quantitativo, atendendo ao Beneficio Eventual (Auxilio Locomoção)

conforme a Lei Municipal no I.771, de ll de março de 2011, passagens intermunicipais e interestaduais
para pessoas em situação de rua que pretendem regressar a sua cidade de origem ou cidade com familiares
e para servidores do Departamento quando em viagens a serviço.

No que se refere a vigência do presente Termo, solicita-se pelo período de 12 (doze) meses.

Desta forma solicitamos arealizaçáo de uma Dispensa.

3 - EMPRESA:

Empresa: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A
CNPJ: 80.227.79610001-59
Endereço: Avenida Anita Garibaldi, no 861

Cidade: Ponta Grossa
CEP: 84015-050

4 - VALOR TOTAL: R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos)

Bairro: Orfas
Estado: Parar-â
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S - n¡.2ÃO DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fornecimento do objeto.

6 - JUSTIFICATM DE PREçO: Os valores apresentados pela empresa são compatíveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 - FUNDAMENTO LEGAL: O lnciso II do Art. 24 daLei8.666193, ondo consta:

Aï1. 24 - É dispens âvel alicitação:

II - para outros serviços e compras de valor até I0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos cttsos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de

uma só vez,

I - DOTAçÄO OnçeuENr.ÁRrA:

Elemento de Despesa FonteConta Funcional Programática
009.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.33.00.00.00359

9 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n,o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por interméd:o de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa

Excelência a ratificação do requerimento número 03012022, atendendo ao Departamento de Assistência

Social, tendo em vista a contratação de empresa para fornecimento de passagens p¿¡ra transporte coletivo,
para suprir a necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, no que se refere ao

atendimento ao Benefício Eventual, conforme a Lei Municipal no 1.77I, de 11 de março de 2011,
podendo ser realizada com Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados e para a

respectiva homologação.

Respeitosamente,
(-rr-.þ-L'--
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0l I l0l202l

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: lic itaoao(ârnarrrreleiro.o¡ .sov.br / licitaoaoO2lâma¡meleir o.pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo
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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, l7 de junho de2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratificação, o relatório de Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria lnterna n' 13412022 e Parecer Jurídico n' 25612022, cujo assunto é

a contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte eoletivo, para suprir a

necessidade do Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao Beneficio
Eventual, conforme a Lei Municipal no 1.771, de l1 de março de 201l, mediante dispensa de licitação,
fundamentada no lnciso II do Art. 24 daLei 8.666193.

lnformamos que o custo para a contratação é de RS 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e
noventa centavos).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 11212022, e a dispensa tombada
sob o no 01312022.

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes dc,cumentos, que seguem

anexos ao processo administrativo:

Requerimento Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria lntema no 13412022
Parecer Jurídico n' 25612022
Documentação da empresa vencedora
Contrato Social e alterações;
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;
Certidão de Regularidade do FGTS;
CND Débitos Trabalhistas;
Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

(c.- ,\g L,c¡'
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0ll l0l202l

Conta Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte
359 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.33.00.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(â:trnarmeleiro.pr.gov.br / licitacao02lâharmeleiro.pr.gov.trr - Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO 
"-

ESTADo no pnnnxÁ

TERMo DE RATrFrcaçÄo DE DrspENsA DE r,rcrraçÃo N" 013/2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE UCIfnçÃO
n" 013/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de passagens para transporte

coletivo, para suprir a necessidade do Departamento de Assistência Social. no que se refere ao

atendimento ao Beneficio Eventual, conforme a Lei Municipal no 1.771, de 11 de março de 2011, nos

termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 11212022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um,

como segue:

Contratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/4, inscrita no CNPJ n'80.227.79610001-59.
Valor Total: R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão

da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(A¡narrneleiro,pr'.sov.br / lic itacaoO2(â)nra¡meleir o.pr. eov.lrr - Telefone: (46) 3525'8107 / 8 105
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PORTARIA NO 6.597 , DE 1O DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO wlUn¡Cf plO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da Comissão Permanente de

Licitação, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
ll- Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Ma:rícula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1 1 16-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrícula 1 194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1555-5.
Parágrafo único, Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Çomissão Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisições e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestação;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivas;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento;
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processc licitatório,

Art. 30 A nomeação se dará pelo pruzode 01 (umi ano, y$$**S9,Î31
recondução da totalidade de seus membros. uf, OR\e"-

remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso
s de cargo efetivo 

^s.,,e(i:)
l, da Lei no 2.096, dbt23

1sl1Art. 4o O trab a lho dos membros detentore

Servado o disposto no SS3oeS
\e ;1 ñ

de setembro de 2013, ob

www.marmeleiro.pr. gov.br

40, do rnesmo artigo

üR
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6,345, de 1o

de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021

R PILATI
de Marmeleiro

î

Publlcado no DOE de Edlção no 1083, de 10 cle outubro de 2O21

P
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Sábado, 18.6.2022

I'ERRATA

EXTRAIo Do sËTrMo TER[rto ADlltvo Ao coNTRÁro N" i2412018.
oBJETOT Allerar a vigôncla € ovalorconhalual.
CoNTRATANTE: Munlcf0lo ds Pórota DOest€- pr
CONTRATAÐA: LEILA APARECIDA OA ROCHA t\,tE,
0RIGE[r: contfato no.t2412018 na modâildade ds pRËGÁo pREsENctAL 

no 3s/2018,
VAIoR oR1GINAL: R$ 127.295,04 (cEnto e vtnts e sete mil duzentos e novonla s itnio
reafs s qusko conlavos).
VALoR COMOADIIIVO: Rg 132.812,73 (csnto e htntã e dots mil oitocontos e doze rsats
0 soFnE 6 ts conlaws).
VIGENCIA ORlGlNAtr 17/06t2021 a 16t06t2022.
VIGÊNCIA COM ADIT|VOT 16t06t2022 â 15t06t2023.
BASE LEGAL; Lel nô 8666ß3.
DATA DO FIRMAMÊNTOi t5/06/2022.

EDSOM LUIZ BAGETTI
prelolto Muntclpal

EDSOI\¡ LUIZ EAGETTI,
prel€ilo Munlcipal

EXTRATO OO CONIRATO N" 81/2022
OBJETo: Prestação d€ seNiço! e ulilizaçáo do seNlço públ¡@ dg enerqla eléklca entrs
a dlslnbuldora e o consumldor, de æodo com ãs Condtçòos Gorôisdo Foñsclmontods
Ens€ìa Elóldca e dômals regulañ6nt6 expedldos æia Ao6ncla Naclonãl d6 Ëne¡dtâ
Elålrlca - ANEEL para itumlnaç¡o púbtrø do Munbt¡to de pérota D,Oste. Estad;i;
Perânå

CoNTRATANTE: Pr€fsilura Muntcipal de pórola D,O6sts- pr
CONTRATAOA: COPEL DISTRIBUiCÄO S A
oRIGEM: Disp6M de Lic¡taçáo n0 i3/2022, prccsso admtnlskâltvo no49/2022.
VALqR: R$ 600.000,00 {ælsc€ntor mil roetst.
VlceNClA: 12 (dozo) nes6, s contsrdâ d6io ds a3stnatura,
BASE IEGAL: Lel nô 8666/93,
DÀ'fA DO FIRMAMENIO: t7l06i2022.

EDSO¡.I LUIZ BAGETTI
Ptôlsllo Munlclpât

Prefeitura Municipal de Manneleiro
- TER|\Io DE RFflFtCAçÄo 0E DISPENSADE L|C|TAÇÄO N0009/2022
tundãmenlado¡! lnclel doad.24 da Let8.666/93, RAT|FICOa DTSPENSADE LtCtTÁ-
çAO n" 009/2022, cujoobl€toé a conlrataçåo d6 soNlço espectattzaUo para etoboruao
0e proFþ 6truturat, trolelo elólrtco. prolglo de drenagen e orcamenlo de sxocuåão
pila a rsvilatÞ¡çãod! LagoMou Camplnho, nos lemos da documentaçåo aøsladjao
process0 Admìnistrâliv. n0 085/2022.
Conilal¿dâ: RAUL SoPt 0 JUNTOR ENGENHARTA, tnsqita no CNpJ n0 26.162.480/Cr00147.
ValorTolål; Rg 5,520,0t þtnco mil o qulnhenlos € vtnlo reais).
Paganenlo: 0 pegsmqto será reallzado aló o i5" (déctmoiuinto) dia útil do més sub.
soqugnlo à €mi6såo dÐnot¡fscê|.
Mamotoko, t7 de Junh) do 2022,

pautoJair p¡tail
profello

- lERtr.ro DE RêJtFtcAçÁo ÐE D¡spENsA DE LIcllAçÄo N" 010/2022
rundamontado no tnctso ll do a¡1. 24 da Let 8.666ß¡. nlrt¡ico a otsperus¡ og Lt.
CITAçÃO no.010/2022 

-ilJo 
obþto é a conkateçáo d. .rp,"." pr" ro.ìirràirã ãu

m8lefaß poda!óglcos pró-Kld66l¡tetsKtds), atendendoa¡necesildadosdas Unidedei
Escorares 0a x€do Mrtcipal de Ensl¡o e d6 C[¡El! Regtna Veronlca Muile¡ € Hilda
Berlãllo Mvan, nos tsrros da documontaçäo acost¡, aõ p,mrm ÀOr¡"iii,.jvà n;
0ø8t2022.
A_conl¡alação doÿêrå €¡ concroilzada nos lemos da €laboraçåo el€tuada pola Comis-
såo-Pemane¡te de L¡ctação nomeadô pota porlarla n" e sSz O" p,frrìi" ãJäufu-Uääi
oqs m[ e vhlee un, c¡mo muo:
ContEradâr..pRONAt COMËRC|O O¡ LTVROS LToA, tnsrila no CNPJ n"
r0,748.1{7/0002.07,
Vålor Totår: R$ 15.000,(0 (qutnzo mil roatsl.
Pagamonlo: O pagamffto s6rá reat¡zado alé o tS. (déclmo qutnlo) dta útit do més sub.
sequenle à emlssão danola liscal.
Mameleho, 17 delunh¡ de 2022.

paulo Jãir pilatl
pr€f€[o

. TERMo 0E RMtFlcAçÃo oE DTspENsADE LtctTAçÄo N"0jti2022
Fmdãmentado no incte I do ad. 24 dã Lot 8.666Æ¡, mll¡iCO u OISpENS¡ Og Ll.clTAÇAon'0tt/2!22, cuþ objoto á a conkataçåo d;,rø".Jpã,ã ó,*"1"àiro ã"
carrnn0sõ0pass0t0pa.abebêen eslrulura dg alumlnloocamihhãempilhávol, alsndon.d! as¡eco$¡dados do-CMEt Regtna Veronica Mu¡ter e CMet H¡r¿a gãrtãto ü;iì, MI€m6 0a documentaç¿oacoslâda ao procossoAdminiskativo 

nô j0l/202?.
A conlrelação devorá srr concretizâda nos lomos da etaboraçao eiaiua-Oa-peh Comis-
sào Po¡manerte ds L¡ctação nom€sdã peta portailå ñ" S.æZ å" p¡rJ. ãJ""r"-¡ä à".
oos mil e v¡nte e um, cmo segu€:
contratada: oT'f co.¡ÉRcto DE BRINOUE0oS LTDA, lnscdta no cNpJ n"
76.486.869/0001.50.

Vãlori R$ 9.380,00 {noE mil e trezênt$ eoltonta rea¡s),
cgntraradai OcEÀNo coMÉRCtO DE ¡RveRltxóS LÌDA, tnscñta no CNPJ no
02.949.590/0001-29,

V¿b[ R$ 4.799,94 (quãhc mrl e s{@nlG e nrcnla s noE reah e nmnla e quat o ænla$).
Valor Totåt: R$ 14,179.9it (qualone m[ s canto I sstonr,, nou,,""1r. nåuriìJ"ìuìr,ä
cenlavo!).
Pagam6nlot O pagâmetto s€rá reallzådo átá o 15. (déclmo qulnto) dla úil| do mðs sub.
sequente â emlssáo da Tla llscal.

l\4smôlslro, 17 de lunho ds 2022.
påulo Jalr pllãl¡

prelollo

. _ ]Efyo DE R4-tltcAçÄo DE orspENsADE UCTTAçÄO N" 0f 2i2022
run0am6ntðd0 no ¡nctÐ xIt do årt. 24 da Let 8.666/93, RAÍtFtco a DtspENsA DE

llClTAçÄO 
n" 0_12202:, cu¡o obleto á a contrstação ¿e erpres pa,a aten¿q àirãnì

oô-ns qu€flbrçäo p¡ofissloná|.€m nlvels dg eualllìæçåo, Ap6lôlçoamsnlo, alrav¿s do
lnlorømDþ Oe Conhgc¡nenlo lóCnl@ O locnológlco O ¡mplonenlAç¿o de orcûrâmås da
üehâmonto e. cums p oll!!¡onallzanlss por molo do pro¡eto Oe ûntOaaäs i.rtOveis nã
munrcrpb 0g tvametetr./pR, n6 lsmos da documenlaçåo acoslada ao procassoAd-
minislEllvo nô I 03i2022
A-conkelåção dov€É sE @ncrellzôd8 nos lenos da elãboËçäo gf€tuada Dole Com¡i.
såo Pomånonte dô Lrc¡bçào nomeads petå podala n" o sgiåã p¡ràìi"ãJãü,Ãää
00rs m[ I vnt0 e um, colo seguel
Conl¡a.lada: SERVTÇO MCIONAL DE ApRENDTZAGEM TNDUSTRIAL _ SENAt. tnscilta
¡o CNPJ n" 03.776.284/1020.63,
Valor Tolalt R$ 65.120,0t (s6s€nta € clnco mll ! csnto € vlnt€ rea¡s).
Pagamenlo: O pa96m€rto ssd resllzado ãtó o jS' (déctmo qutntoidta utit do más sub.
s€quenls â €nls8åo da ¡ola fi$al,

Mamelsko, 17 do lunho ds 2022.
pauto Jak pitall

pr€loito

" , Tlyo Dq qnlcAçÄo DE DtspENsA DE L|CTTAçÄo No 01 3/2022
ruîoômmtado n0 tnctlc il do ert. 24 da Lel 8.666/93, RAT|FÍCO å D|SPENSA DE Ll.
CITAçÀO nD 013/2022. :ujo objolo á o conk8tõç5o d; 

"rp,*. 
p",; fo;;;h;;to;;

passag€ns p6ra lraNpols colsl¡vo, parã supdr a neGsl¿¿¿a ¿obeparrarenro Je ¡s-
srsþncra soctat, no quo is rclero æ alrndlm€nlo ao Benellclo Eventúal, conlome à [ãl
lrunlclpal no 1.721, de I de mårço de 201j, nG termm oa oocummfaiao åcæiataìä
Procosso Admlnlstrallvo 1" llZ2ó22.
Ä-conkãtaçáo dov€¡å sÿ concrelizada nos l€rmos dá elaboraÇåo elsluada oslã Com¡s.
são Po¡mane¡ts de Ltc¡t¡ção nomoada peta portarta n" O.SSzåã p,iràdilãrñ; àì,
oors m[ I vtnte g um. cotro 6€ou6:
clntâtadãr-EXPRESStI pRjtcese oos cAMpos siA, tnscdtâ no cNpJ no
80.227.796/0001-59.
Valor Tolal: R$ 3.704,90 kès mll 6 solocsnt6 equako r€als € novenls cenlavosì.pagamento: u pagansn o será rooilzado até o tS. (déctmo qulnlo) d¡e útit do mk sub.
sequonle à gmlssåo da rola fscal.

l\4armeleiro, 1 7 ds lunho de 2022,
paulo Jalr pltalt

p16tefto

- _ TER|\¡o DE RATFICAÇÄO OE DTSPENSADE LtCtTAçÃo N" 014/2022
tsuoãm€nt&o no ¡ncìs I do art. 21 da Lo¡ 8.666/9¡. nAn¡iCO a DISpENS¡ DE tt.
9]1919 1' 0lllr!1r¡r1. obl€lo é a cont,ãlação do .,p"r" p",u lo-,,i".¡."iù ã,
combusllve¡.-OLEO DIESEL S-10, para abesteclmsnto dævelcutós ofcio¡s da t¡otamuì
nrdpar, nos tsn6 d8 dcuñs¡lação acostâda 60 p.ocessoAdmlnlst¡al¡vo n" 119/202t.
A_conkatação deverá ser concrel¡zada nos lerm6 da eta¡oracao stetua¿i æia ¿iñìi.
são-P€rmånents do Lhit¿çåo nomeada peta podada n"e æz å" p¡""¡ããJãrrriìä à'"
oos mil 0 vtnG € um, cono seouo:
Conlralada:-CoìrERctc DE COI4BUST|VE|S TOSCAN LÌDA, ¡nscritã no CNPJ no
00.869.47tl0002-11.
V¿lor Tolal: R$.f7.597.25 (dszssslg mll e qu¡nhenlos e noventa I sels ¡eats e vlnle e
clnco cenlavos).
Pågamento: Onagamenb sorá r€ollzâdo atá o lS' (déclmo qutnlo) dla útil do m6s sub-
saquenlo à em¡ssáo da Þlå fiscal.

Mamoteko, t7 de iunho de 2022,

IERT4O DE HOMOLOGAçAO E AOJUD¡CAçAO

9_11vryç]ll0 DE pÉRoLA D'oEsTE. Eitado do paranà,'¡nicrito no cNpJ no
75.924.290/0001.69. ñ€sts ãlo ropresontodo poto prof€ito Mu;htpat. Smr,or ÈóõOV
LUIZ BAcÊTlt, ros¡dente s domtciilado na Ruà [,4anoel n¡¡æ. n. å. CÈi: gl.zìõiõö
0eslå-cidade de Pérola Doeste, Estado do pa¡a0á, po¡¡¿o ø C¿¿urã ¿e i¿enidado
sob n0 3.719.625.8.SSP-PR e CpFsob nô629,393.60b44.
HOMOLOcOI
TERì¡O DE HO|\4OLOGAçÄO D0 PREGAO EIETRÖNICO N" 18i2022, rotofento à
uon[alação d€ emprsa para o fomecim€nlo de uh lralor agrlcola novo, visando alen-
oer a oemanda dos agdculores do l\,lunlctplo. @¡lome o convånlo no 354/2021 ouå
c€lobrem €nlro sl o Eslado do Paraná, por sua Secrelada de 6lado da Aoilcùilur; â
00 AÞastectmenlo (SEAB) 6 o Munlclplo de péro'a D.O€ste/pR, conlorms Þâreær dã
ÆsossofaJurl(tlca e, Pregoe¡¡a I EqulpedeApolo, com bas€ no arl.43, inc{so Vl da Lel
n" 8.6q6_de 21.06.93 o alsraçõæ pgstertoros, para e Ereruør.i to-. iãõA æra m
prssa TERRAMAo |NSUùI0SAGRICoLAS ElRELt, com se¿'e na¡uenl¿i niUerðeia,
Cæelanl. n' 1987, Sata 2, Cent.o, Reãteza.pR, CEp: OS.77OOOO, å lnìc¡ra nö iñÉi)
MF sob n' 36.929.543/0001-35, nesto ato repres€ntada pslo Sr. Carlos úmr¡oue eïifi
Gilngs, r0scri(o no CPF/[4F sob n. 104.477.6j7_60, podãdora cadetra de idôtidåd; dâ
R-c.n'i3.650.829.6 SSP-pR, r6tdsnt6 e domrcitiad; áA*"¡¡aR;'ñ¡";;; ö;;;;
n'1987, C€ntro, R€atsza.pR. Dsctaradovencedordo ite, r pêto";toì¿;Ãi;14-jõs.öö
(duz€nlos 6 qualoEe nll novsconlos I novonla I oilo rcals).
Tolslizando o vâlor: R$ 2f4.998,00 (duzontos I quatons mll novocentos e novonla €
ollo reals).

Pårola D'Oeste, Estado do paraná, j7 de Junho de 2022.
EDSOM LUIZ BAGET'rI

proletto l\4untclpal

EXTRATO DO CONTRATO N"82/2022.
OBJEÌO: O prGonte conkato lem por objelo a Conkalação de emDrgsa oarã o loÊ
necmenb ds um kalor agrfcola novo, visando alender a demanda dos ædäulbres ¡to
Munrctpto, conlome.o ænvånlo n'354/2021 quo c€lebrãm €nlro si o Eslad; do paraná.
por sua secretafa d6 estado da Aor¡culturã e do Abaslæimenlo (SEAS) e o Munlcipto
de Pórolâ D'Oãslâ/PR
CONIRATADAI IERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS ETRELI
ORIGEM| Lhlhção Modslldad€ Editat de pregðo Etetrônlco no t8/2022.
VALOR: R$ 214.998.00 (duzentos e qualous-mll novscentG s nownla ô oito r€ats).
VIGENCIAT l2 (doze) mes, E @ntai da data da asstnaturâ.
BASE LEGALT L6i n" 8666/93.
DAIA D0 FIRMAMENTo: 17106/2022.

+

EDSOM LUIZ BAGETTI
prolollo Munlclpal

.. .. EITRAIO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVOAO CONTRATO NO 20712021.
oBJETO:Adltaraquanl¡dsde6ovatorconkalual
CONIRATANTE: Muntctpio de pórola 0O6le/pR.
CONTRATA0A| SEFJAFtNt E ROSALTDA.
ORlGElrl PREGÄO PRESENCTAL nr 4212021 6 Conkåto ADMIN|SÌRAT|VO no
20il2021.
VALOR-ORIG NALi R$ 69.627.00 (sessnta s nove mil setsæntG e vint€ e set€ r6ãisì.
vlGÉNctA coM ADtTtVo; R$ 87,¿01.25 (oflenta € sere ml ozÀnroa ä um iæË ãïiu
6 clnco conlgvos).
BASE LEGAL: Lol Fodôråt 0" 8.666/93,
ÐATA D0 FIRMAMENTO: t7l06i2022,

EDSo|\¡ t-utz BAGEÌft
pr€lelto Munlclpal

ffi PREFÊXrIJRÂ MIJMCIPAL

BET/.VISTADACAROBA
AVISO

PREGAO PRESENCIAL NO PR5Z2O22
O MUNtClptO DÊ BELA VTSTA DA CAROBA, Estado do paraná, po¡ seu pr.teilo Mu-
nlc¡al. Ssnhor GEISON MAFF|, no uso ds suas atdbuiçOes fega¡s, laz sa¡ereiõiñ¡
PI,JBLICO, quo 3s en@nlrâ sbedo o prosents Ed¡lat de Llc[ãçåõ, na modalidade prooåo
Pros€nclal, do lipo l\.|€nor preço Por llem, que s€rå regtdo pela Lel Federal de n'. 10.ã20
ds 2002i Decrolos l\¡unicipaìs n.o j67 o t71 do 20f6 o sub¡l¿la¡t¿menre oela iii J
8666/1993 e sås posta-rlor€s âlteraçós. psro a fnalldadg abalxo 6pocifø;;i
1,.O-BJETO DA.IICITAçÄOI REGISTRO DE PREçOS PAR¡ CONIRAiAçÄO DE EMPRE.
sAEspEctAt-rzADANo sERVrço {[4Äo 0Ê oBRA) eARA[aANUTENcÁoE cóNsERì;
OE AR CONDICIONADO EM VEICULOS, CAMINHOES, VAHS E rrMOtJ¡HÁ ÈCiÀO¡. 

'' -

I.Y1!91.01_tl-c]]l!40.R$ 62.800,00{!6senta 6 dors mrr e oirocmros roars)r
3. DATADE ABERTURAT DtE 0l/07/2022, às oEr30 horas.
4. LOCAL DAABERTURA| Sata d€ Rounió$ da prefeltu¡a Munlctpal de Bstâ Msta da
Caroba, Esladodo Paraná.
O Edilal o Anoxos poderá Bg¡ r€lirådo na prefellura l\,lunlcipal, locallzada å Rua Rlo do
Janeko, n.. i021. cenlro, om horårto comerctat (Bì()O ås ì1:á0 e das i¡OO ¿, ii,õõ
hdæ), do 2¡ à 6. sextå.lekã,
Eela Vllla da Coroba . pR. t5 de lunho de 2022,

GELSON MAFFI
prefslto ¡/unlc¡pal

TERMO DE HOMOLOGAçÄO EAOJUDTCÂCÀO DTSPENSADE LtC|TAçAO t3/2022
9_ l1tlÌ'llclflg DE pËRCiLÂ D.oEsTE, Eitado ¿o paraná. lnscriro'no Cñpj i"
75.924.290/0001-69. nesls âto reprconlado pelo preteno Uuniclnai Ám ólenã e¡erci-
cro ds seu mândato e funçôes. o Sr. ÉDSOM LU|Z BAGETT|, resldente ; domlciliãdo
na_ Rua Manoet Rtbas. nû 22, nostâ ctdad6, poda¿or oa c¿¿úta ¿e l¿eniloãje miii
3.719.625.8.SSP-PR, CPF n" 629.393.609.44
HO[40LOGO:

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
. PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE TICIIAçÄO

O Preglelrc dsignado ¿trãvós da potaria no 22822022 de 0a de riafo de 2022, com bæ
n_â-Ljl Fodqat8.666ß3-e trgistsção-mptomentar, toma pt¡rico o cúiatoãäiÈ-iracàãi"
M9DAUoAoE: pREGAo ELEiRÖNtcb N" 0s6i2022:Þ;;;;;; ã6släà 

**
OBJETO: Reghlrc do preço, obleltvando e futura ou svsntual ãqulstção do DUlseirás e
elqueras 0g crassilicaçåo do dsco para pactentes alendidos enunláades óúbllcas dè
Saúd€ do Munlctpto de Såo Jorge li'Oesie, com enkega parciat e lrectonaOä confoiñã
sollcll¿çäo da Soc¡elarlô dg Saúds.
CRTTER|O DE JUTGAME¡ITO DAS PROPOSTAS. MENOR PREçO pOR rTE[.t UN|TÁR|O.
FUNoÂMENTAçÄo LEGAL: let Federat n" 8.666/93 . ** ärr.,.øri, l"iiäi.,.i,i .
10.520 de 17 de þtho de 2002; Decrsro Federãt no j0.02¡ ¿trõ;å üeiî,; dì;óiö,
dær€to_ Muôtcipal ro 60 1 /2009 e ¡. 348{i 202 I ; L6t corpr",i*iai-" ¡lãilzilO 

"-i,"ið[oraçoss I tsgtstaçáo complemgnlar.

LAIS FERNANDAGINDRE

PREGOEIRA

Såo Jorue D oesle/Pr, t5 de iunho de 202?.

Paulo Ja[ Pilalr
Prsfeilo

CëTtT'

bons
Dlogo d6 Olivo¡rã

Prego6ko
Pofa{d î' 228212022

POR ITEM

rnais e oih'nlÂ rcntl!osl,

[ IÄMTNADOS I.TDÄ CNfl

DEc0MtRclo PARAPRODUTOS s]lupE cNt,EIR[!I Nr
ltem0224.38r.ú02!000t.58,

lì$ 5,Et4,80 ((¡ilco il¡l o¡lorcnlos e (inqrenl¡vÀLon ToTÁt t)A

Ite¡r 0l R$58,99

.:.^ÀDE$TÂCK 
^UTOADESlvos

,IOR\AI, DI'

A DISPENSA 0E LtCtTAçÄo No 13i2022, referenlo å pr€stação de seNicos e utiilzacão
00 seN¡ço pubil@ do en€rg¡a eléklca enk6 a dlskibuldora e o canssmldq¡, 6s 4sr¿,
com âs condtçÖes GeEts d6 Fomec¡mento dô Energta Eléklca e demsls requt¿mgnlos
Êxpedldos pstâ Agðncta Nactonat de Energle Etótricã . erueeL para rrumrnãião iriUiiãã
do l.lunlctpto d6 Pérola Doesto, Estado dó para0á, ao parecei ¿a lssesoha jui¡Jicã
e, Comlssáo do Ltc¡taçóos, con base no art, Zq, in"irc Í ¿, tel n" B6ãld;Zi,O6iã
e_alteraçõe_s pe5¡¿¡e¡e5, p¿ra a Erecução na fomã tegal peta empresa CõcÈL'óìË.
IRIBU¡çÀO S.A, CNPJ no 04.369.899/ò001.06, com sãde Rua Joió t¿¿",å el-ãri
t5ö, D€[r0^M0ssunguè, Curlllba-pR, subsidiåilã lnteg¡alds Compãnhìa paránænsod;
EnBrgrå- UOPEL. n€slô alor€prosenlada porCl66lApareclda Kusma Slmlonl, Ger6nl;
da-Divisão ds Gestão da cobrança do podor púbtico å ¿" crpo À j, öiir,,u,jlçå"läð
6.S62,151.1 SSPiPR. CPF 028.027.i99.90, dectarada uenceåo,a ¿0. ¡ràm-Oti-O:j, òãpelov0lor do R$ 600.000.00 (seiscoôtos mil reã¡s).
Pórola DO6t€/P¡, 17 d€ Junho do 2022 r ligue 3
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TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE DTSPENSA DE L|CTTAçAO No 012t2022

Fundamentado no inciso Xlll do arl.24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÄO no 012t2022, cujo objeto
é a contrataçäo de empresa para atender demanda na qualificaçåo profissional, em nfveis de Qualificaçäo,
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis no muni':ípio de Marmeleiro/PR, nos
termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 10312022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissáo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, inscrita nr CNPJ no 03.776.28410020-
63.
Valor Total: R$ 65.120,00 (sessenta e cinco mile cento e vinte reais).
Pagamento:O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útildo mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMO DE RATIFICAçAO DE DTSPENSA DE L|C|TAçAO Nc 013t2022

Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAçÃO no Otg/2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para fornecimento de passagens para transporte coletivo, para suprir a necessidade do
Departamento de Assistência Social, no que se refere ao atendimento ao Benefício Eventual, conforme a Lei Municipal no

1.771 , de 1 1 de março de 201 1 , nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 11212022.
A contrataçäo deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Gontratada: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/4, inscrita no CNPJ no 80.227.796/0101-59.
Valor Total: R$ 3.704,90 (três mil e setecentos e quatro reais e noventa centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022

^Paulo 
Jair Pilati

'Prefeito

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE DISPENSA DE LIC|TAçÃO Na OM\2O22

Fundamentado no inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAç F.O no O1¿|ZO22, cujo objeto é
a contrataçäo de empresapaÊ fornecimento de combustfvel - ÓtgO DIESEL S-10, para abastecimento dos vefculos
oficiais da frota municipal, nos termos da documentaçäo acostada ao Processo Administrativo no 11912022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissäo Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria no 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um, como segue:
Contratada: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS TOSCAN LTDA, inscrita no CNPJ no 00.869.47110002-11.
Valor Total: R$ 17.597,25 (dezessete mil e quinhentos e noventa e sete reais e vinte e cincc'centavos).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15'(décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 17 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito

rcp
Erasil

Diárlo Oficial Assinado Eletron¡camente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclpio de Marmeleiro dá garantia ca autentlcidade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmele¡ro.Þr.Eov,brl no link Diárlo Oficial.
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